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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 11080.724363/2016-83

ACORDAO 2004-000.298 — 22 SECAO/42 TURMA EXTRAORDINARIA
SESSAO DE 14 de outubro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE MUNICIPIO DE ALVORADA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuigdes Sociais Previdenciarias
Periodo de apuragdo: 01/01/2012 a 31/12/2012

DECLARACAO DE INCONSTITUCIONALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE
APRECIACAO. NAO CONHECIMENTO. SUMULA CARF N2 2.

E vedado ao 6rgdo julgador administrativo negar vigéncia a normas
juridicas por motivo de inconstitucionalidade. O pleito de reconhecimento
de inconstitucionalidade materializa fato impeditivo do direito de recorrer,
nao sendo possivel conhecer o recurso neste particular. O CARF ndo é
competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria.

SUSPENSAO DA EXIGIBILIDADE DO CREDITO TRIBUTARIO REQUERIDA EM
RECURSO VOLUNTARIO. APLICACAO AUTOMATICA DA SUSPENSAO E
COMPETENCIA PARA CADASTRAMENTO PELA UNIDADE DE ORIGEM.
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A suspensdo da exigibilidade do crédito tributario decorre da proépria
interposicao do recurso voluntdrio por for¢a do inciso Ill do art. 151 do CTN
e o cadastramento da suspensdo e o requerimento de sua adequada
anotacdo devem ser dirigidas a unidade de atendimento do domicilio fiscal
do contribuinte, ndo competindo ao CARF decidir sobre a tematica em
preliminar de recurso voluntdrio ou em cardter liminar, assim como
também n3ao competia ao colegiado de primeira instancia.

ALEGACAO DE PRESCRICAO INTERCORRENTE. CREDITO TRIBUTARIO
DECORRENTE DE LANCAMENTO DE OFICIO. INAPLICABILIDADE DO
INSTITUTO DA PRESCRICAO  INTERCORRENTE NO  PROCESSO
ADMINISTRATIVO FISCAL DE EXIGENCIA TRIBUTARIA. SUMULA CARF N2 11.
VINCULANTE POR ATO DO MINISTERIO. PORTARIA MF N2 277/2018.

N3o se aplica a prescricdo intercorrente no processo administrativo fiscal.
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			 Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
			 Período de apuração: 01/01/2012 a 31/12/2012
			 
				 DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. SÚMULA CARF Nº 2.
				 É vedado ao órgão julgador administrativo negar vigência a normas jurídicas por motivo de inconstitucionalidade. O pleito de reconhecimento de inconstitucionalidade materializa fato impeditivo do direito de recorrer, não sendo possível conhecer o recurso neste particular. O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
				 SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO REQUERIDA EM RECURSO VOLUNTÁRIO. APLICAÇÃO AUTOMÁTICA DA SUSPENSÃO E COMPETÊNCIA PARA CADASTRAMENTO PELA UNIDADE DE ORIGEM.
				 A suspensão da exigibilidade do crédito tributário decorre da própria interposição do recurso voluntário por força do inciso III do art. 151 do CTN e o cadastramento da suspensão e o requerimento de sua adequada anotação devem ser dirigidas a unidade de atendimento do domicílio fiscal do contribuinte, não competindo ao CARF decidir sobre a temática em preliminar de recurso voluntário ou em caráter liminar, assim como também não competia ao colegiado de primeira instância.
				 ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. CRÉDITO TRIBUTÁRIO DECORRENTE DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO. INAPLICABILIDADE DO INSTITUTO DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE NO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL DE EXIGÊNCIA TRIBUTÁRIA. SÚMULA CARF Nº 11. VINCULANTE POR ATO DO MINISTÉRIO. PORTARIA MF Nº 277/2018.
				 Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal.
				 QUALIFICAÇÃO SEGURADO OBRIGATÓRIO. SEGURADO EMPREGADO E SEGURADO CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. PRIMAZIA DA REALIDADE. ÓRGÃO PÚBLICO. EQUIPARAÇÃO ÀS EMPRESAS EM GERAL. 
				 Os órgãos e entidades da Administração Pública direta são equiparados às demais empresas em geral, para efeito do custeio da Seguridade Social. No tocante à relação previdenciário-tributária, os fatos devem prevalecer sobre a aparência que, formal ou documentalmente, possam oferecer, ficando o autuado – que foi comprovadamente efetivo beneficiário do trabalho dos segurados que lhe prestaram serviços através de empresa interposta com viés de simulação –, obrigado ao recolhimento das contribuições devidas.
				 Comprovada pela autoridade fiscalizadora a existência de disparidade entre a forma de pactuação e a realidade, imperioso o reconhecimento do colaborador como segurado obrigatório da Previdência Social vinculado com o efetivo contratante, seja na modalidade segurado empregado ou na modalidade de contribuinte individual, conforme contexto fático observado e subsunção ao enquadramento legal adequado.
				 Enquadra-se como segurado empregado para fins previdenciário-tributário o trabalhador que prestando serviço diretamente para o efetivo contratante ainda desponte em relação jurídica vinculada com elementos de pessoalidade, habitualidade, onerosidade, alteridade, subordinação com vulnerabilidade e vício de consentimento em relação ao efetivo contratante – ex vi da alínea “a” do inciso I do art. 12 da Lei nº 8.212 combinado com o art. 22, I e II, da Lei nº 8.212, e arts. 116, I, 118, I e II, 142 e 149, VII, do CTN. 
				 MULTA DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO. LEGALIDADE. INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI TRIBUTÁRIA. MULTA CONFISCATÓRIA. INCOMPETÊNCIA DO CARF.
				 É cabível, por expressa disposição legal, a aplicação da multa de 75% decorrente do lançamento de ofício quando formalizada a exigência de crédito tributário pela Administração Tributária.
				 A Súmula CARF nº 2 enuncia que o Egrégio Conselho não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
				 JUROS DE MORA. TAXA SELIC. LEGALIDADE. SÚMULA CARF Nº 4.
				 É cabível, por expressa disposição legal, a partir de 01/04/1995, a exigência de juros de mora equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC para títulos federais.
				 Inexiste nulidade quando a taxa SELIC é aplicada a título de juros de mora, também tendo função de índice de correção monetária.
				 Inexiste ilegalidade na aplicação da taxa SELIC devidamente demonstrada no auto de infração, porquanto o Código Tributário Nacional outorga à lei a faculdade de estipular os juros de mora incidentes sobre os créditos não integralmente pagos no vencimento e autoriza a utilização de percentual diverso de 1%, desde que previsto em lei.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do Recurso Voluntário, não conhecendo das alegações de inconstitucionalidades; em rejeitar a preliminar, e, no mérito, em negar-lhe provimento.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Leonam Rocha de Medeiros – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Liziane Angelotti Meira – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Diogo Cristian Denny (substituto integral), Leonam Rocha de Medeiros, Ludmila Mara Monteiro de Oliveira, Liziane Angelotti Meira (Presidente).
	
	 
		 Cuida-se, o caso versando, de Recurso Voluntário (e-fls. 284/294), com efeito suspensivo e devolutivo ― autorizado nos termos do art. 33 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, que dispõe sobre o processo administrativo fiscal ―, interposto pelo recorrente, devidamente qualificado nos fólios processuais, relativo ao seu inconformismo com a decisão da Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil (DRJ) de primeira instância (e-fls. 254/266), consubstanciada no Acórdão nº 101-016.432 – 12ª TURMA/DRJ01, de 28/07/2022, que, por unanimidade de votos, julgou improcedente o pedido deduzido na impugnação, cujo acórdão restou assim ementado:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
		 Período de apuração: 01/01/2012 a 31/12/2012 
		 NULIDADE DO LANÇAMENTO.
		 Presentes os requisitos legais do Auto de Infração e inexistindo ato lavrado por pessoa incompetente ou proferido com preterição ao direito de defesa, descabida a arguição de nulidade do feito. Matérias alheias a essas comportam decisão de mérito.
		 APRECIAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE.
		 Não cabe a esta instância julgadora apreciar argumentos de inconstitucionalidade e ilegalidade de norma por ser matéria reservada ao Poder Judiciário.
		 CONVÊNIOS. PRINCÍPIO DA PRIMAZIA DA REALIDADE.
		 No tocante à relação previdenciária, os fatos devem prevalecer sobre a aparência que, formal ou documentalmente, possam oferecer, ficando o autuado, na condição de efetivo beneficiário do trabalho dos segurados que lhe prestaram serviços através de empresa interposta, obrigado ao recolhimento das contribuições devidas.
		 MULTA DE OFÍCIO. ARGUIÇÃO DE CONFISCO. CORREÇÃO MONETÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA.
		 A multa que encontra embasamento legal, por conta do caráter vinculado da atividade fiscal, não pode ser excluída administrativamente se a situação fática verificada enquadra-se na hipótese prevista pela norma.
		 Não se aplica à multa de ofício, quanto à sua utilização, a vedação contida inciso IV do art. 150 da Constituição Federal, que ao tratar das limitações do poder de tributar, proibiu o legislador de utilizar tributo com efeito de confisco.
		 A matéria passível de apreciação, na instância contenciosa administrativa, se delimita, em primeiro momento, pela peça fiscal em que se consubstancia o lançamento de ofício. Não ocorreu correção monetária do débito constituído.
		 Impugnação Improcedente
		 Crédito Tributário Mantido
		 
		 Do lançamento fiscal
		 O lançamento, em sua essência e circunstância, para fatos geradores ocorridos nas competências destacadas na ementa do acórdão recorrido, com auto de infração juntamente com as peças integrativas e Relatório Fiscal (e-fls. 28/40) devidamente colacionados, tendo o contribuinte sido notificado em 31/05/2016 (e-fls. 41/42), foi bem sumariado no relatório do acórdão objeto da irresignação, pelo que passo a adotá-lo com breves adaptações quando necessárias:
		 Trata-se de créditos lançados de acordo com o Relatório Fiscal de fls. 28-40 e anexos, por intermédio da lavratura do(s) Auto(s) de Infração abaixo relacionado(s) (fls. 2-11):
		 /
		 Conforme o Relatório Fiscal, o(s) Auto(s) de Infração foram lavrados em decorrência das seguintes constatações e procedimentos adotados no decorrer da ação fiscal:
		 INTRODUÇÃO
		 2 - O Relatório Fiscal visa prestar os esclarecimentos necessários acerca do Auto de Infração acima identificado. São lançadas as contribuições previdenciárias devidas à Seguridade Social, referentes a:
		 - contribuição da empresa, na alíquota de 20%, conforme Lei 8.212/91, artigo 22, inciso I, incidente sobre os valores pagos aos segurados empregados da mesma;
		 - contribuição da empresa, na alíquota de 2,6072%, conforme Lei 8.212/91, artigo 22, inciso II, para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, incidente sobre os valores pagos aos segurados empregados da mesma.
		 - contribuição da empresa, na alíquota de 20%, de que trata a Lei 8.212/91, artigo 22, inciso III, incidente sobre a remuneração paga a Contribuintes Individuais.
		 FATOS GERADORES
		 3 - Constituiu o fato gerador destas contribuições a remuneração dos segurados empregados que tinham vínculo empregatício com a APAE/Alvorada, constavam em FOLHAS de PAGAMENTO, RAIS e DIRF (ausentes na GFIP), mas prestavam serviços diretamente para o Município de Alvorada através de Convênios, em dados casos, inclusive, com individualização de conduta subordinada (qualificados como segurados empregados na realidade prática). As bases de cálculo destas contribuições estão discriminadas no relatório de lançamentos e em planilha demonstrativas por mês e por segurado – Planilha I – Segurados Empregados Categoria 01; e Planilha II – Segurados Contribuintes Individuais Categorias 11 e 13, em anexo.
		 4 - O Município contratou através da entidade APAE/Alvorada nos anos 2008 a 2012, profissionais para atuarem nos Programas de Saúde do Município – PSF e Programa de Agentes Comunitários de Saúde – PACS, conforme folha de pagamento elaborada pela APAE/Alvorada, contratada especificamente para esta finalidade. Em auditoria fiscal se constatou que, na realidade prática observável, o vínculo se estabelecida diretamente com o Município, o qual, inclusive, selecionava e demitia os trabalhadores. Amostragens foram efetivadas.
		 5 - Estes profissionais foram contratados para trabalhar no PSF e no PACS. O Programa de Saúde da Família (PSF) e o Programa Agentes Comunitários de Saúde (PACS) são programas federais de atenção básica à saúde no Brasil. De acordo com a Portaria do Ministério da Saúde n. 648, de 28 de março de 2006, “a atenção básica caracteriza-se por um conjunto de ações de saúde, no âmbito individual e coletivo, que abrangem a promoção e a proteção da saúde, a prevenção de agravos, o diagnóstico, o tratamento, a reabilitação e a manutenção da saúde”.
		 6 - Conforme item 2.1, inciso VI, da Política Nacional de Ação Básica, aprovada pela referida Portaria, compete às Secretaria Municipais de Saúde e ao Distrito Federal selecionar, contratar e remunerar os profissionais que compõem as equipes multiprofissionais de Atenção Básica, inclusive os da Saúde da Família, em conformidade com a legislação vigente. Também a Portaria n. 1886/97 do Ministério da Saúde determinava, através do Anexo 2, item 4.4, como responsabilidades do Município selecionar, contratar e remunerar os profissionais que integram as equipes de saúde da família. Não obstante esta orientação, o Município autuado, procurou dissimular a contratação dos profissionais de saúde pela interposição de outra pessoa jurídica nesta relação.
		 7 - O Município firmou Convênio com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais APAE/Alvorada, CNPJ 91.../0001-00. A APAE/Alvorada não é mais entidade de assistência social em gozo de isenção da cota patronal pois o Título de Utilidade Pública Federal foi cassada em 2008, pela ausência de Prestação de Contas Anual Obrigatória (Processo nº 08071.001235/2008-52 da Secretaria Nacional de Justiça – Departamento de Justiça, Classificação, Títulos e Qualificação -N DEJUS - Coordenação de Entidades Sociais – COESO) e não possui entre suas atividades a promoção do atendimento à saúde básica da população, inclusive porque a atividade é voltada para assistência – Escola de Educação Especial para atendimento às crianças com necessidades especiais.
		 Feita pesquisa no sistema CNIS dos trabalhadores que prestaram serviço à APAE/Alvorada no ano de 2012, relacionando-os com vínculos anteriores e posteriores. Muitos trabalhadores tiveram vínculos com as duas empresas APAE/Alvorada e o Município/Alvorada. (ver quadro às fls. 33-34)
		 DAS INFORMAÇÕES COLETADAS ATRAVÉS SITE DO
		 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO TCE
		 Na consulta realizada no site do Tribunal de Contas do Estado do RS – TCE/RS - Controle Social - Consulta despesas ano 2012, Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Alvorada - APAE/Alvorada – CNPJ 91.../0001-00 consta como Credora do Município de Alvorada - PM de Alvorada - CNPJ 88.../0001-57. (ver quadro às fls. 34-35)
		 Solicitado em TIPF para a PREFEITURA DE ALVORADA, cópia dos Convênio e dos empenhos, em anexo.
		 DAS INFORMAÇÕES COLETADAS ATRAVÉS SITE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – 4ª Região RECLAMATÓRIAS TRABALHISTAS
		 As reclamatórias trabalhistas dos funcionários da APAE/Alvorada, a grande maioria são funcionários ligados aos programas PSF (Programa da Saúde da Família) e PACS (Agentes Comunitários da Saúde) – Feito uma amostragem de alguns processos trabalhistas onde consta que os funcionários entravam contra a Prefeitura Municipal de Alvorada e contra APAE/Alvorada. (ver quadro às fls. 36)
		 DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS PELO PRESIDENTE DA APAE DE ALVORADA
		 A fiscalização na APAE/Alvorada foi determinada através do Mandado de Procedimento Fiscal – MPF 10.1.01.00.2015.00269, disponibilizado na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil no sítio www.receita.fazenda.gov.br, onde deverão ser informados o número do CNPJ e o código de acesso (...).
		 A ação fiscal teve início em 19/05/2015, com a ciência do sujeito passivo no Termo de Início de Procedimento Fiscal – TIPF, através do AR 186094230DG e recebido na empresa pela Sra. Janaina de Souza. Emitido ainda os Termos de Intimações Fiscais – TIF’s de nº 01 a 08, sendo que todos enviados por AR e recebidos pela empresa.
		 Apesar de a empresa ter recebido todos os Termos de Intimação, ela apenas apresentou a Folha de Pagamento – MANAD, em 17/06/2015. Em inúmeros telefonemas entre as partes e troca de e-mails, a resposta é que eles não tinham tais documentos para apresentar.
		 Em última tentativa, compareceu a Receita Federal o Sr. Paulo – representante dos Pais dos alunos, onde conseguiu trazer alguns documentos dos anos de 2009 e 2010 que estão servindo de subsídio para esta Auditoria.
		 a) Livro Razão nº 010 ano 2009;
		 b) Livro Caixa 2010;
		 c) Livro Ponto Professores e Funcionários da APAE/Alvorada;
		 d) Pasta contendo CI – Comunicações Internas trocadas entre Prefeitura Municipal e a APAE anos 2005 a 2008;
		 e) Pasta contendo CIs – Comunicações Internas Recebidas da Prefeitura Municipal Alvorada anos 2008 a 2010.
		 OBS: Examinando as Comunicações Internas enviadas pela Prefeitura para a APAE, (anexas) conclui-se que era a PM Alvorada quem decidia a contratação (Ofícios nº 388/2010- 389/2010), quem decidia pela exoneração (Of. 485/2010, Of. 64610-2010, 62010-2010 e Of. 728/2010), quem decidia pelos reajustes dos salários dos Agentes Comunitários da Saúde (Of. 636/610), quem dava autorização para pagamento de horas-extras (Of. 627/2010, Of. 573/2010, Of. 574/2010 e 520/2010), quem decidia sobre as férias dos funcionários lotados na Secretaria Municipal de Saúde (Of. 715/2010 e Of. 718/2010) todos documentos assinados pelo Secretário Municipal da Saúde – Sr. Isac Batista.
		 LIVROS CONTÁBEIS DA ENTIDADE APAE DE ALVORADA
		 Apesar de intimada através do TIPF datado de 18/05/2015 e TIF nº 002/2015, datado de 29/07/2015 para apresentação dos Livros Contábeis, a APAE/Alvorada não os apresentou.
		 Em 12/04/2016 compareceu na Receita Federal - SEFIS/PREV o Sr. Paulo trazendo alguns documentos, entre eles Livro Razão nº 10 do ano de 2009, Livro Caixa do ano 2010 e o Livro Ponto dos Funcionários e Professores da APAE com registro até o mês de maio/2012.
		 Os lançamentos contábeis nas contas 1.1.1.02.005 – Banco do Brasil – Convênio PSF, 1.1.2.0.001 PACS conta 16849-1 demonstra que valores eram repassados para APAE para dar sustentação aos Programas e também descreve o valor percentual entre 4% (quatro por cento) a 6% (seis por cento) que a APAE cobrava como taxa de administração.
		 Quanto ao FGTS dos funcionários havia contas distintas para separar o que seria dos funcionários APAE 2.1.1.01.000 10003 FGTS a Pagar APAE, FGTS a Pagar PACS 2.1.1.01.001 10201 e o que seria para o Programa PSF FGTS a Pagar PSF 2.1.1.01.002 10204.
		 Nas contas INSS a PAGAR havia as seguintes contas: 2.1.1.02.000 INSS a Pagar – APAE, 2.1.1.02.001 INSS a pagar – PACS, 2.1.1.02.002 INSS a pagar PSF, 2.1.1.02.003 – INSS a Pagar FISIO/FONO.
		 Em relação a conta SALÁRIOS o mesmo acontece: 2.1.2.01.000 Salários a Pagar – APAE, 2.1.2.01.002 Salários a Pagar PSF, 2.1.2.01.003 Serviços a Pagar FISIO/FONO.
		 Conta FÉRIAS: 2.1.2.01.001 10071 Férias a Pagar, 2.1.2.02.002 10151 Férias a Pagar – PSF, 2.1.2.02.003 1015 Férias a Pagar PACS.
		 DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS PELO PRESIDENTE DA FEDERAÇÃO DAS APAES DO RIO GRANDE DO SUL (FEAPES)
		 Foi determinada Diligência Fiscal através do Mandado de Procedimento Fiscal – MPF 10.1.01.00.2016.00116-4, disponibilizado na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil no sítio www.receita.fazenda.gov.br, onde deverão ser informados o número do CNPJ e o código de acesso (...).
		 A ação fiscal teve início em 28/03/2016, com a ciência do sujeito passivo no Termo de Início de Procedimento Fiscal – TIPF, através do AR 186094230DG e recebido na empresa em 31/03/2016.
		 Em 13/04/2016 compareceu na Receita Federal o Sr. Vinicius Garcia Culasso, trazendo cópias dos contratos firmados entre a Federação das APAES do Estado do RS e APAE/Alvorada.
		 Os convênios firmados entre o Município de Alvorada e a Federação das APAES do Estado do Rio Grande do Sul foram celebrados em 2014 (010.019.2014-SMTASC, 011-019-2014-SMTASC, 026-019-2014-SMTASC e 027-019-2014-SMTASC), portanto fora do período auditado (01/2012 a 12/2012).
		 A FEAPES - RS em resposta à Diligência Fiscal, vem esclarecer os seguintes tópicos:
		 - A APAE/Alvorada havia celebrado com o Município de Alvorada, os Convênios PSF (Programa de Saúde da Família) e PACS (Programa de Agentes Comunitários da Saúde), mas devido a inúmeros problemas a FEAPES – RS após receber diversas denúncias, instaurou procedimento administrativo a fim de averiguar os fatos e fiscalizar a atuação da diretoria da APAE/Alvorada na época.
		 - Foi contratada empresa de auditoria (Selbach & Associados Auditoria e Consultoria) que constatou que se tratava de atividades terceirizadas pela Prefeitura Municipal de Alvorada e operada pela APAE/Alvorada, mediante o recebimento de uma taxa de administração;
		 a) PSF – Programa de Saúde da Família (121 funcionários em março/2009);
		 b) PACS – Programa de Agentes Comunitários de Saúde (153 funcionários em março/2009).
		 Tais programas são atividades terceirizadas pela Prefeitura Municipal e operados pela APAE/Alvorada, mediante o recebimento de uma taxa de administração, calculados sobre o valor da folha de pagamento de cada programa: PSF recebe 4% e PACS 6% mensalmente.
		 - Averiguado pela auditoria que o Município de Alvorada não realizava os repasses corretamente, conforme pactuado nos instrumentos celebrados entre as partes, o que ensejou débitos fiscais e diversas reclamatórias trabalhistas;
		 - A questão foi levada ao Ministério Público Estadual, que instaurou Inquérito Civil Público (IC nº 001177.00007/2013) a fim de apurar as denúncias.
		 - A FEAPES, invocando o art. 87, parágrafo 3º, indicou associados da APAE/Alvorada para formarem a Diretoria Interventora, em caráter provisório, a fim de sanar as irregularidades e dar continuidade em suas atividades.
		 - A FEAPES preocupada com a situação dos usuários da APAE/Alvorada, em razão da inexistência de outra entidade ou de órgão público que preste serviço voltado para pessoas com deficiência, optou por firmar uma parceria com a APAE/Alvorada para utilizar suas dependências e celebrou com a Prefeitura Municipal dois Convênios (010-019-2014-SMTASC e 011-019-2014-SMTASC).
		 DA AUDITORIA FISCAL NO MUNICÍPIO DE ALVORADA
		 Foram criados os seguintes levantamentos para identificar os créditos previdenciários:
		 /
		 Levantamento em 01/2012 a 12/2012, incluindo 13º salário – este levantamento refere-se remuneração de segurados empregados, conforme dados informados em FOLHAS DE PAGAMENTO fornecidas pela APAE, feito cruzamentos com GFIPs, DIRFs e RAIS. Com aplicação de multa de 75%.
		 Levantamento AU (01/2012 a 12/2012) – este levantamento refere-se remuneração de segurados contribuintes individuais, conforme dados informados em FOLHAS DE PAGAMENTO fornecidas pela APAE, feito cruzamentos com GFIPs e DIRFs. Com aplicação de multa de 75%.
		 Os créditos previdenciários ora lançados encontram-se fundamentado no anexo Fundamentos Legais do Débito – FLD.
		 Para o período posterior a MP 449, de 12/2008 a 13/2009, foi efetuado lançamento de Auto de Infração de Obrigação Principal acrescida da multa pelo descumprimento de obrigação acessória pela legislação atual, multa de ofício (75%), prevista no art. 44 da Lei 9.430/96;
		 O fato de a empresa deixar de declarar ou declarar com omissões em GFIP a base de cálculo de todas as contribuições devidas configura, em tese, CRIME DE SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA, previsto no art. 337-A, inciso I, do Código Penal, com redação dada pela Lei 9.983 de 14/07/2000, fato que será objeto de REPRESENTAÇÃO FISCAL PARA FINS PENAIS, com comunicação ao Ministério Público Federal para as providências que julgarem cabíveis.
		 
		 Da Impugnação ao lançamento
		 A impugnação (e-fls. 220/234), que instaurou o contencioso administrativo fiscal, dando início e delimitando os contornos da lide, foi apresentada pelo recorrente. Em suma, controverteu-se na forma apresentada nas razões de inconformismo, conforme consta sumariado no relatório da decisão vergastada, pelo que peço vênia para, igualmente, reproduzir com breves adaptações quando necessárias:
		 Foi apresentada impugnação, em 29/06/2016, anexada às fls. 220-234, cujos pontos relevantes para a solução do litígio são:
		 Os convênios foram firmados nos moldes pela legislação, com entidade idônea, com finalidade jurídica de ampliar cobertura assistencial dos serviços prestados no PSF e o PACS, e não há nenhuma legalidade.
		 A multa aplicada é exorbitante e tem caráter confiscatório.
		 Por ser uma entidade de Estado, não pode ser considerado contribuinte qualquer.
		 A correção monetária é descabida, devendo ser reconhecida a nulidade do lançamento.
		 O sujeito passivo requer:
		 a) o recebimento da Defesa, submetendo sua apreciação à delegacia regional responsável ao julgamento da presente defesa, para dar-lhe procedência para reconhecer a nulidade absoluta do auto de lançamento, pela ilegitimidade da administração pública como sujeito passivo da obrigação;
		 b) alternativamente, caso não seja acolhido o pedido de item a, seja reconhecido que o sujeito passivo da autuação é a APAE/Alvorada;
		 c) seja reconhecida a nulidade do auto de lançamento por ausência de indicação do índice utilizado para a incidência da correção monetária do débito;
		 d) alternativamente, caso mantenha-se o auto de lançamento em face ao Município de Alvorada, que se determine a minoração da multa aplicada, atendendo ao mais recente entendimento do STJ.
		 
		 Do Acórdão de Impugnação
		 Na DRJ, primeira instância do contencioso tributário, lavrou-se a decisão a quo cujos fundamentos são pela improcedência dos pedidos deduzidos na impugnação, conforme teses sintetizadas na ementa alhures transcrita.
		 
		 Do Recurso Voluntário e encaminhamento ao CARF
		 No recurso voluntário o sujeito passivo, reiterando termos da impugnação, postula a reforma da decisão de primeira instância, a fim de cancelar o lançamento de ofício lavrado pela autoridade fiscal ou minorar o lançamento com redução da multa ou anulá-lo em razão de não indicação esclarecedora do índice de correção monetária.
		 Em preliminar, requer o reconhecimento de prescrição intercorrente por entender que o procedimento administrativo instaurado para apurar fato passível de punição permaneceu paralisado por mais de três anos, nos termos prescritos no §1º do art. 1º da Lei nº 9.873. Sustenta que a impugnação foi protocolada em 29/06/2016 e somente após 6 (seis) anos sobreveio a decisão da DRJ em sede de primeira instância, a qual ocorreu em 28/07/2022.
		 Requereu, ainda, o efeito suspensivo com a suspensão do crédito. 
		 Nesse contexto, os autos foram encaminhados para este Egrégio Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), sendo, posteriormente, distribuído por sorteio para este relator.
		 É o que importa relatar. Passo para a fundamentação do voto analisando, primeiramente, o juízo de admissibilidade e, se superado este, o juízo de mérito para, ao final, consignar o encaminhamento com o registro do dispositivo.
	
	 
		 Conselheiro Leonam Rocha de Medeiros, Relator.
		 Admissibilidade
		 O Recurso Voluntário é tempestivo (notificação em 05/08/2022, e-fl. 280, protocolo recursal em 02/09/2022, e-fl. 282, e despacho de encaminhamento, e-fl. 301), mas não atende a todos os pressupostos de admissibilidade, sendo caso de conhecimento parcial, pois reconheço fato impeditivo e mesmo extintivo do direito de recorrer. Explico.
		 Pretende o recorrente o reconhecimento de inconstitucionalidade. Alega que a multa de ofício aplicada de 75% tem efeitos confiscatórios.
		 Pode-se sintetizar que pretende debate de inconstitucionalidade em torno do que entende deva prevalecer. Em certa medida, quer a inaplicabilidade da legislação tributária, sob pena de violações principiológicas e fundamentais constitucionais.
		 Ocorre que, este Egrégio Conselho não pode adentrar no controle de constitucionalidade das leis, somente outorgada a competência ao Poder Judiciário, devendo o CARF se ater a observar o princípio da presunção da constitucionalidade das normas legais, da legislação tributária, exercendo, dentro da devolutividade que lhe competir frente a decisão de primeira instância com a dialética do recurso interposto, exclusivamente controle de legalidade do lançamento de acordo com as normas postas e vigentes para observar se o ato se conformou ao disposto na legislação em vigência por ocasião da ocorrência dos fatos geradores, não devendo abordar temáticas de constitucionalidade ou inaplicabilidade de norma positivada vigente por cenários de princípios constitucionais, salvo em situações excepcionais quando já houver pronunciamento definitivo do Poder Judiciário sobre dado assunto favorável ao contribuinte, ocasião em que apenas dará aplicação a norma jurídica constituída em linguagem competente pela autoridade judicial, ou se eventualmente houvesse dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei nº 10.522, de 2002, ou súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar nº 73, de 1993, ou pareceres do Advogado-Geral da União aprovados pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar nº 73, de 1993. Não há situação excepcional nestes autos favorável ao sujeito passivo.
		 O assunto já resta sumulado administrativamente, a teor da Súmula CARF nº 2, sendo pacificado o entendimento de que: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
		 Outrossim, o art. 26-A do Decreto nº 70.235, de 1972, com redação dada pela Lei 11.941, de 2009, enuncia que, no âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
		 Deveras, é vedado ao órgão julgador administrativo negar vigência a normas jurídicas por motivo de alegada inconstitucionalidade de lei.
		 O controle de legalidade efetivado pelo CARF, dentro da devolutividade que lhe competir frente a decisão de primeira instância com a dialética do recurso interposto, analisa a conformidade do ato da administração tributária em parâmetro com a legislação vigente, observa se o ato administrativo de lançamento atendeu seus requisitos de validade, se o ato observou corretamente os elementos da competência, da finalidade, da forma, os motivos (fundamentos de fato e de direito) que lhe dão suporte e a consistência de seu objeto, sempre em dialética com as alegações postas em recurso, observando-se a matéria devolvida para a apreciação na instância revisional, não havendo permissão para declarar inconstitucionalidade, cabendo exclusivamente ao Poder Judiciário este controle.
		 Por tais razões, reconheço fato impeditivo e mesmo extintivo do direito de recorrer e declaro que não compete a este Colegiado se pronunciar sobre inconstitucionalidade, pontuo que o efeito desta declaração se estende sobre a discussão envolvendo o questionamento sobre efeitos confiscatórios da multa de ofício aplicada de 75%.
		 Por conseguinte, sintetizo concluindo que conheço parcialmente do recurso voluntário, deixando de apreciar alegação de inconstitucionalidade.
		 Apreciação de preliminar antecedente a análise do mérito
		 - Suspensão da exigibilidade
		 O recorrente requer a imediata suspensão da exigibilidade do crédito.
		 Neste aspecto, cabe ponderar que a suspensão da exigibilidade do crédito tributário decorre da própria interposição do recurso voluntário, por força do inciso III do art. 151 do CTN. Ademais, o cadastramento da suspensão e o requerimento de sua adequada anotação e controle devem ser dirigidas a unidade de atendimento do domicílio fiscal do contribuinte, não competindo ao CARF decidir sobre a temática em preliminar de recurso voluntário ou em caráter liminar, assim como também não competia ao colegiado de primeira instância.
		 Demais disto, os efeitos da suspensão se propagam até que se tenha uma decisão administrativa final irrecorrível. Neste sentido, não há o que se deferir pelo CARF em controle de revisão da decisão de primeira instância.
		 - Preliminar de prescrição intercorrente
		 O recorrente requer o reconhecimento de prescrição intercorrente por entender que o procedimento administrativo instaurado para apurar fato passível de punição permaneceu paralisado por mais de três anos, nos termos prescritos no §1º do art. 1º da Lei nº 9.873.
		 Sustenta que a impugnação foi protocolada em 29/06/2016 e somente após 6 (seis) anos sobreveio a decisão da DRJ em sede de primeira instância, a qual ocorreu em 28/07/2022.
		 Muito bem. Não assiste razão ao recorrente.
		 Quanto a prescrição intercorrente do crédito tributário em litígio mantido pela decisão da DRJ, tenho a esclarecer que, para controle de legalidade exercido no CARF, não se aplica o instituto da prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal, isto por ausência de previsão legal específica no Código Tributário Nacional (CTN) ou no Decreto nº 70.235, que disciplina o processo administrativo fiscal.
		 Ademais, a Lei nº 9.873 se aplica exclusivamente as punições administrativas decorrentes do exercício do poder de polícia, o que não é o caso em espécie, o qual trata do processo de determinação e exigência dos créditos tributários da União.
		 A matéria está plenamente pacificada neste Egrégio Conselho para processos de índole tributária como o presente, na forma da Súmula CARF nº 11, a saber: “Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal.” 
		 Aliás, referido enunciado sumular se tornou vinculante, na forma da Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018.
		 Os acórdãos precedentes que discutiram essa matéria são a seguir referenciados: Acórdão nº 103-21113, de 05/12/2002 Acórdão nº 104-19410, de 12/06/2003 Acórdão nº 104 19980, de 13/05/2004 Acórdão nº 105-15025, de 13/04/2005 Acórdão nº 107-07733, de 11/08/2004 Acórdão nº 202-07929, de 22/08/1995 Acórdão nº 203-02815, de 23/10/1996 Acórdão nº 203-04404, de 11/05/1998 Acórdão nº 201-73615, de 24/02/2000 Acórdão nº 201 76985, de 11/06/2003.
		 De mais a mais, para argumentar, o prazo estabelecido na Lei nº 11.457 é considerado impróprio, na concepção doutrinária, não ocorrendo preclusão, tampouco nulidade. Princípios constitucionais de duração razoável do processo, outrossim, não anulam o lançamento, por si só, estando o lançamento dentro dos padrões formais regulamentares.
		 Sendo assim, rejeito a preliminar de prescrição intercorrente.
		 Mérito
		 Quanto ao juízo de mérito, passo a apreciá-lo.
		 Como informado em linhas pretéritas, a controvérsia é relativa ao lançamento de ofício e se refere a exigência de contribuição previdenciária devida para a Seguridade Social decorrente de remunerações dos segurados empregados que possuíam vínculo empregatício formalizado com a APAE/Alvorada e de remunerações dos segurados contribuintes individuais contratados pela APAE/Alvorada, que teriam, na ótica fiscal, sob argumento de observar a efetiva realidade fática, prestado serviços diretamente ao Município de Alvorada e não para a APAE.
		 O lançamento de ofício se baseia em fatos acusatórios nos quais profissionais segurados empregados da APAE e contribuintes individuais com contratos com a APAE teriam trabalhado, em realidade observável, diretamente (sem efetiva intermediação) para o Município no Programa Saúde Família (PSF) e no Programa Agentes Comunitários de Saúde (PACS).
		 O vínculo seria direto com o Município, embora simulado pela contratação dos profissionais da saúde via interposta pessoa jurídica (a APAE/Alvorada), a qual mantinha convênio por puro formalismo com o Município de Alvorada/RS, conquanto o instrumento fosse desprovido de substância efetiva, pois o vínculo de intermediação entre Município e APAE não ocorreria na prática, sendo o elo estabelecido de forma direta entre Município e segurados empregados e contribuintes individuais.
		 Apesar da insurgência do recorrente, a DRJ manteve o lançamento.
		 O Município em recurso voluntário mantém a sua irresignação.
		 Sustenta que o contribuinte é aquele que tem relação direta e pessoal com a situação do fato gerador, o que não ocorre com o Município recorrente, considerando o convênio com a APAE/Alvorada, que possuía personalidade jurídica própria e quadro de pessoal próprio. Diz que o convênio foi celebrado nos moldes autorizados em legislação própria, sem ilegalidade.
		 Argumenta que não pode equiparar as atividades desenvolvidas pelos associados do conveniado (segurados empregados e contribuintes individuais ligadas à APAE) como admissão ao quadro de pessoal da administração pública.
		 Pondera que não caberia a contratação de pessoal permanente, por meio de concurso público, pois os programas são nacionais, estabelecidos pelo Governo Federal, e podem ser alterados ou até extintos sem qualquer ingerência municipal.
		 Pondera que a contratação direta (concursada) poderia causar grande colapso econômico-financeiro, visto que o Município não teria como absorver estes profissionais em seu quadro de servidores.
		 Aduz que a acusação fiscal parte de lógica equivocada na qual não poderia o Município operacionalizar os programas conveniado, porém afirma que: “a implementação, operacionalização, fiscalização etc., sempre foi realizada pela parte autuada, o que não o impede de compor as equipes necessárias ao funcionamento do programa através de convênio. Principalmente, porque o objeto conveniado não transferiu estas obrigações, razão pela qual sob qualquer ótica esta arguição é leviana, e descabida a autuação procedida” (e-fl. 290).
		 Cita a Súmula 331 do TST, focando-se no sentido de que não há geração de vínculo de emprego com a Administração Pública direta. Cita Orientação Jurisprudencial 383 da SDI-1.
		 Assevera que não detém e nem pode deter condição de contribuinte patronal dos segurados listados, portanto há ilegitimidade da administração pública como sujeito passivo da referida obrigação, e somente poderia ser responsável solidária em caráter subsidiário quando a APAE não cumprisse com seus deveres legais para com os seus segurados e, ainda assim, tivesse sido negligente na contratação, o que não estaria demonstrado, pois não houve negligência do Município de Alvorada/RS.
		 Por eventualidade, questiona a base de cálculo apurada, pois não poderia se aplicar multa do lançamento de ofício de 75% por ser exorbitante e confiscatória, ademais a atualização monetária não se sustentaria e impõe a nulidade do auto de infração por ausência de indicação do índice utilizado na correção do débito, haja vista que “a memória de cálculo lança diversos percentuais, sem contudo, especificar o índice utilizado para a apuração dos supostos créditos, por esta razão não se pode identificar se o índice aplicado é correto”.
		 Passo à análise por capítulos.
		 - Ilegitimidade da autuada: existência ou não de simulação e estabelecimento do vínculo direto com o Município
		 O recorrente se insurge contra o lançamento, pois seria parte até ilegítima ao ato de lançamento efetivado. Sustenta que o contribuinte é aquele com relação pessoal e direta. Alega que o vínculo dos segurados era com a APAE e não pode ser imputado ao Município autuado de forma direta, inclusive sem concurso público. Entende inexistir simulação ou qualquer ato que estabeleça esse vínculo direto como pretendido pela fiscalização tributária.
		 A fiscalização indica que as bases de cálculo são “remunerações” pagas aos “segurados empregados”, a teor do art. 12, I, “a”, da Lei nº 8.212, e aos “segurados contribuintes individuais”, a teor do art. 12, V, “g” e “h”, da Lei nº 8.212, combinado com o art. 22, I, II e III, da Lei nº 8.212, que gera a tributação, pois referidos segurados obrigatórios do RGPS, em realidade, teriam prestado serviços diretamente para o autuado. Haveria simulação sendo a APAE interposta pessoa jurídica, o que não obstaria o vínculo direto com o Município.
		 A fiscalização, após investigações em busca da verdade material, perseguindo o fato gerador pelos acontecimentos efetivamente ocorridos, entendeu que os profissionais envolvidos, em certa medida, no contexto do termo de convênio, eram, em realidade observável, “segurados empregados” do autuada ou “contribuintes individuais” em labor direto para o Município.
		 O convênio aparecia no contexto como mera simulação. Um ato formalizado sem substância, um simulacro, havendo um vínculo com o autuado, inclusive ante um contexto de vulnerabilidade e com vício de consentimento. O autuado era quem, inclusive, escolhia e/ou “demitia” ou desligava o pessoal do contrato. Teria ficado caracterizado todos os elementos do art. 12, seja do inciso I ou do V, da Lei nº 8.212.
		 Consta, inclusive, que as Reclamações Trabalhistas, para os segurados empregados, eram ajuizadas contra o Município.
		 Inicialmente, entendo pertinente tratar das bases teóricas, o que passo a fazer.
		 Muito bem. Há muito se discutiu na jurisprudência do Supremo Tribuna Federal (STF) se era, ou não, possível outras formas de contratação ou de divisão do trabalho que não exclusivamente pela relação de segurado empregado ou, até mesmo, de contribuinte individual. Hodiernamente, o assunto é pacificado, embora situações práticas possam suscitar dúvidas.
		 Hodiernamente, o assunto ainda é problematizado, com situações práticas suscitando dúvidas, embora o Supremo conte com uma série de julgados tratando do assunto com ligeiras distinções e particularidades a depender da ótica constitucional focalizada, a teor dos precedentes, a saber:
		 (i) Tema 725 (RE 958.252);
		 (ii) ADPF 324;
		 (iii) Tema 739 (ARE 791.932);
		 (iv) ADC 66;
		 (v) ADC 48;
		 (vi) ADI 3961;
		 (vii) ADI 5625;
		 (viii) Agravo Regimental na Reclamação nº 47.843;
		 (ix) Agravo Regimental na Reclamação nº 39.351;
		 (x) Agravo Regimental na Reclamação nº 53.688;
		 (xi) Agravo Regimental na Reclamação nº 71.838;
		 (xii) Inúmeras outras reclamações constitucionais;
		 (xiii) E, ainda, aguarda-se a próxima manifestação que se dará no Tema 1389 da Repercussão Geral (ARE 1.532.603), o qual abordará sobre o ônus da prova nos processos que discutem a existência de fraude no contrato civil/comercial de prestação de serviços; e a licitude da contratação de pessoa jurídica ou trabalhador autônomo para essa finalidade.
		 A partir destes precedentes qualificados, é possível extrair entendimentos firmes do STF segundo o qual:
		 i) Tema 725 (RE 958.252): “É lícita a terceirização ou qualquer outra forma de divisão do trabalho entre pessoas jurídicas distintas, independentemente do objeto social das empresas envolvidas, mantida a responsabilidade subsidiária da empresa contratante”;
		 ii) ADPF 324: “A terceirização das atividades-meio ou das atividades-fim de uma empresa tem amparo nos princípios constitucionais da livre iniciativa e da livre concorrência, que asseguram aos agentes econômicos a liberdade de formular estratégias negociais indutoras de maior eficiência econômica e competitividade”. Por isso, “É lícita a terceirização de toda e qualquer atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego entre a contratante e o empregado da contratada”;
		 iii) Tema 739 (ARE 791.932): A Súmula nº 331/TST e as decisões que vedam a possibilidade de terceirização de atividade-fim são inconstitucionais, haja vista o Plenário do Supremo Tribunal Federal ter proclamado a licitude da terceirização de toda e qualquer atividade, meio ou fim;
		 iv) ADC 48 e ADI 3961: “É legítima a terceirização das atividades-fim de uma empresa. Como já foi decidido pelo Supremo Tribunal Federal, a Constituição não impõe uma única forma de estruturar a produção. Ao contrário, o princípio constitucional da livre iniciativa garante aos agentes econômicos liberdade para eleger suas estratégias empresariais dentro do marco vigente (CF/1988, art. 170). A proteção constitucional ao trabalho não impõe que toda e qualquer prestação remunerada de serviços configure relação de emprego (CF/1988, art. 7º).”
		 v) Agravo Regimental na Reclamação nº 47.843: É “lícita a terceirização por ‘pejotização’, não havendo falar em irregularidade na contratação de pessoa jurídica formada por profissionais liberais para prestar serviços terceirizados na atividade-fim da contratante (Rcl 39.351 AgR; ...)”;
		 vi) Agravo Regimental na Reclamação nº 53.688: “A prestação de serviços por intermédio de pessoa jurídica, fenômeno conhecido como ‘pejotização’, não constitui, só por si, fraude trabalhista, mas concretização da liberdade negocial admitida pelo Supremo no julgamento da ADPF 324”;
		 vii) Tema 725 (RE 958.252): “O direito não vive de rótulos, mas sim de uma real natureza jurídica dos contratos” (Ministro Alexandre de Moraes, em voto-vista);
		 viii) ADI 5625: “A higidez do contrato é condicionada à conformidade com os fatos, de modo que é nulo instrumento com elementos caracterizadores de relação de emprego”. “Estando presentes elementos que sinalizam vínculo empregatício, este deverá ser reconhecido pelo Poder Público, com todas as consequências legais decorrentes, previstas especialmente na Consolidação da Leis do Trabalho”. “É nulo o contrato civil ..., quando utilizado para dissimular relação de emprego de fato existente, a ser reconhecida sempre que se fizerem presentes seus elementos caracterizadores”;
		 ix) ADI 5625 (no voto do redator para acórdão, Ministro Nunes Marques): O ponto nevrálgico reside exatamente em se perceber que a natureza do ajuste firmado entre profissionais e o estabelecimento será definida de acordo com a presença, ou não, daqueles elementos caracterizadores do vínculo empregatício, a saber: pessoalidade, habitualidade (ou não eventualidade), subordinação e onerosidade. Ao se reconhecer outras formas de contratação como permitidas, não se está juridicamente afastando a possibilidade da caracterização do vínculo de emprego, se e quando, de fato, houver um simulacro para disfarçar a relação de emprego. “Com a evolução dos tempos e a complexidade das tramas sociais, a refletirem tais avanços, modelos alternativos de relações de trabalho têm surgido naturalmente. O vínculo de emprego não deve ser o único regime jurídico a disciplinar o trabalho humano. Com efeito, a produção de bens e serviços ocorre das mais variadas formas, e não exclusivamente por meio do sistema caracterizado pela presença de um empresário e seus empregados. O princípio da valorização do trabalho não se concretiza apenas com a tradicional fórmula do vínculo empregatício, em absoluto. Para sua perfectibilização, há de se facultar tanto ao trabalhador como aos empreendedores opções legítimas para que exerçam seu ofício sob a égide de regimes jurídicos resilientes, ajustáveis às mudanças sociais e culturais – eventualmente livres, por exemplo, de subordinação e dos limites remuneratórios característicos de um salário que tenha sido previamente contratado. Isso é conveniente para todos os atores econômicos e também para a sociedade em geral”. “A Constituição é capaz de acolher muitos projetos de vida, e o legislador, no diploma em discussão, agiu com grande respeito pelas manifestações espontâneas do mercado de trabalho em questão. Bem ao revés, penso que o enrijecimento do mercado, por força de disposições legais excessivamente dirigentes, isso, sim, pode operar em desfavor da liberdade, do progresso pessoal e da dignidade profissional”. “Um dos fundamentos da ordem econômica é a valorização do trabalho humano, que sempre aparece, no Texto Constitucional, pareado com a livre iniciativa (arts. 1º, IV, e 170, caput). Esta só se pode realizar numa ordem jurídica que não lhe maniete completamente, ainda que com bons propósitos. O vínculo empregatício tem seu lugar de destaque na economia de mercado, mas outras formas de arranjo trabalhista, sobretudo aquelas que surgem espontaneamente e que promovem o crescimento profissional das pessoas, devem ser igualmente respeitadas e estimuladas”.
		 x) ADI 5625 (no voto vogal do Ministro Alexandre de Moraes): “No caso específico dos profissionais de beleza, a modalidade contratual regulamentada pela Lei 13.352/2016 [contrato de parceria] faz frente a essas novas realidades de maneira estruturalmente mais satisfatória que o vínculo empregatício tradicional. (...) os novos arranjos de contrato devem submeter-se ao regime constitucional, em compatibilidade com as garantias sociais fundamentais, para que não sejam invocados formalmente com o objetivo de fraudar uma efetiva relação de emprego, comprometendo as regras que definem contornos mínimos (em prol do trabalhador subordinado) como, por exemplo, no tocante à jornada, férias e seguridade social. (...). (...). As críticas à figura do contrato de trabalho de parceria revelam uma preocupação válida com usos e aplicações possíveis para esse novo instrumento formal, mas não me convenço de que a previsão da espécie contratual sob julgamento seja, ao menos em caráter abstrato, atentatória ao núcleo mínimo de garantias sociais. Ao reverso, entendo idôneas as razões de ordem econômica e social lançadas pelo Poder Executivo e pelo Congresso Nacional em sustento à regulamentação dessa modalidade de trabalho. (...). (...). exercer a prestação de serviços com autonomia e flexibilidade, o profissional da beleza que opta pela condição de MEI tem a possibilidade de usufruir dos benefícios do Simples Nacional para pagamento de seus impostos e para o recolhimento de contribuições sociais e previdenciárias. Refuto, ainda, a alegação de que essa nova modalidade de contrato serviu apenas para disfarçar relações de emprego pretéritas, em que os requisitos do vínculo se fazem presentes, mas livrando os empregadores do ramo, notadamente os salões de beleza, da obrigação de cumprir com os deveres trabalhistas em relação a seus subordinados. Observo, a esse respeito, que, mesmo antes da edição do diploma legal impugnado, a condição de trabalhador subordinado já não era a regra no caso dos profissionais da beleza. Ao contrário, ..., a maioria dos profissionais a que se refere a Lei 13.352/2016 costuma exercer sua profissão, desde muito antes da superveniência da previsão legal do contrato de parceria, na qualidade de trabalhador autônomo, que, no exercício de sua liberdade negocial, opta pela constituição de sociedades e parcerias com salões de beleza, com diferentes finalidades, como arrendamento do espaço, infraestrutura e equipamentos e gestão compartilhada de clientela. A previsão legal do contrato de parceria nesse setor apenas formalizou condição historicamente exercida pelos profissionais de embelezamento e que, no ramo, mostra-se mais sustentável. Registro, aliás, a existência de diversos precedentes do TST e de Tribunais Regionais Trabalhistas reconhecendo possível, em momento anterior às alterações promovidas pela Lei 13.352/2016, essa relação de parceria entre o profissional e o salão de beleza, que não equivale ao vínculo tradicional de emprego em face da ausência do requisito da subordinação...”. “De toda forma, a Lei 13.352/2016 não exclui a possibilidade de reconhecimento da relação de emprego quanto à pessoa do profissional-parceiro, quando verificada a presença dos pressupostos que ensejam a sua caracterização, independentemente da sua configuração formal como contrato de parceria. Além de a própria legislação impugnada prever a possibilidade de reconhecimento do vínculo empregatício entre a pessoa jurídica do salão-parceiro e o profissional-parceiro (hipóteses dos incisos I e II do art. 1º-C, cumulativamente) e estabelecer que o processo de fiscalização, autuação e imposição de multas será regido pelo disposto no Título VII da CLT (art. 1º-D), prevalece em matéria trabalhista, independentemente de referidas previsões legais, o princípio da primazia da realidade, surgindo impositiva a constatação da existência de relação de emprego sempre que as circunstâncias fáticas evidenciarem a presença de subordinação, alteridade, pessoalidade, onerosidade e não eventualidade. (...). (...). ... sendo certo que a verificação de burla à legislação trabalhista sob a vestidura meramente formal de um contrato de parceria acarreta a prevalência do vínculo empregatício, com o consequente reconhecimento dos direitos e verbas trabalhistas a ele atinentes.”
		 xi) ADI 5625 (no voto vogal do Ministro Luís Roberto Barroso): “... não vejo problema nessa norma [contrato de parceria], evidentemente, desde que ela seja interpretada no sentido de que, se estiverem presentes os requisitos do contrato de trabalho típico, como horário de trabalho e outras obrigações, a parceria seria uma fraude e, evidentemente, nós não chancelaríamos uma fraude. (...). (...) estou validando o contrato de parceria, se for parceria mesmo; se for um contrato de emprego disfarçado, deve-se reconhecer a relação de emprego”.
		 xii) ADI 5625 (no voto vogal da Ministra Cármen Lúcia): “Não me convenço, com todas as vênias, de ter havido qualquer afronta à Constituição Federal, uma vez que, como foi posto aqui e realçado a partir do voto do Ministro Barroso, mas também já mencionado e explicitamente posto pelo Ministro Nunes Marques, em caso de fraude ou de uma maquiagem de um contrato de trabalho no lugar de um contrato de parceria desse salão-parceiro, as portas do Poder Judiciário continuam abertas e, portanto, não prevalecerá qualquer fraude aos direitos trabalhistas. Não me parece que esse recorte feito impeça o que seria o acesso à Justiça.”
		 xiii) ADC 66 (no voto da Relatora Ministra Cármen Lúcia): “A norma do art. 129 da Lei n. 11.196/2005 harmoniza-se com as diretrizes constitucionais, especialmente com o inc. IV do art. 1º da Constituição da República, pelo qual estabeleceu a liberdade de iniciativa situando-a como fundamento da República Federativa do Brasil. Dessa liberdade econômica emanam a garantia de livre exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão e o livre exercício de qualquer atividade econômica, consagrados respectivamente no inc. XIII do art. 5º e no parágrafo único do art. 170 da Constituição da República. (...) (...) A complementariedade entre os valores sociais do trabalho e a livre iniciativa é tema recorrente nos julgamentos deste Supremo Tribunal, que, atento ao sistema constitucional e às transformações das relações de trabalho, não tem se esquivado do exame aprofundado do tema. A ênfase dada a esses vetores constitucionais pode ser exemplificada no julgamento do Recurso Extraordinário n. 958.252 (Tema 725 da repercussão geral) e da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental n. 324. (...) (...). Sob essa mesma perspectiva de densificação da liberdade de organização da atividade econômica empresarial, dotando-a da flexibilidade e da adequação atualmente exigidas, e da necessária compatibilização com os valores sociais do trabalho, há de se concluir que a norma objeto desta ação não apresenta vício de inconstitucionalidade. Compatibiliza-se a norma com a normatividade constitucional que abriga a liberdade de iniciativa como fundamento da República. (...). (...). ”
		 xiv) ADC 66 (no voto vogal do Ministro Dias Toffoli): “Verifico que o dispositivo ora impugnado está em harmonia com as advertências lançadas no julgamento do Tema 725, no sentido de que os abusos podem ser coibidos pelo Poder Judiciário.”
		 xv) Agravo Regimental na Reclamação nº 71.838 (Ministro Cristiano Zanin – Voto em consulta por “Sessão virtual”, data de início do julgamento: 14/02/2025), cassando acórdão do CARF nº 9202-011.169 (Processo 10983.720180/2013-18): “Na decisão impugnada inexiste menção a vício de consentimento ou condição de vulnerabilidade dos contratados na opção da relação jurídica estabelecida. Em casos como o destes autos, a existência de vulnerabilidade é critério que vem sendo utilizado pelo Supremo Tribunal Federal para a análise da existência de vínculo de emprego entre as partes contratantes e a licitude da terceirização. (...). (...). Todavia, no caso concreto, o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais considerou presentes os pressupostos caracterizadores do vínculo empregatício, mesmo não havendo vício de consentimento ou condição de vulnerabilidade dos contratados na opção da relação jurídica estabelecida”. Consigna que é necessário demonstrar vulnerabilidade dos sócios das empresas, que prestavam serviços, para afastar a escolha dos envolvidos pela utilização de pessoas jurídicas.
		 xvi) Agravo Regimental na Reclamação nº 71.838 (Ministro Flávio Dino – Voto vogal em consulta por “Sessão virtual”, data de início do julgamento: 14/02/2025), cassando acórdão do CARF nº 9202-011.169 (Processo nº 10983.720180/2013-18): “No tocante à ADC 66, a Min. Cármen Lúcia, Relatora, ao assentar, em seu voto, a constitucionalidade do art. 129 da Lei n. 11.196/2005, deixou claro que a opção pela contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços intelectuais descrita no referido dispositivo se sujeita ‘à avaliação de legalidade e regularidade pela Administração ou pelo Poder Judiciário, quando acionado, por inexistirem no ordenamento constitucional garantias ou direitos absolutos’.”
		 Vale sintetizar, teoricamente o STF vem entendendo ser possível haver parcerias ou sociedades; haver terceirização de atividades, seja atividade-fim ou atividade-meio; também compreende ser possível haver pejotização; igualmente, aceita outras formas de arranjo ou subdivisão de trabalho (gênero, sendo a relação de emprego ou de contribuinte individual mera espécie de como pode ser exercido o trabalho).
		 O STF compreende que deve imperar a livre iniciativa, a liberdade negocial, assegurando aos agentes econômicos a liberdade de formular estratégias negociais indutoras de maior eficiência econômica e competitividade. Todavia, deve haver respeito a primazia da realidade. A situação deve ser real e não um simulacro.
		 De qualquer sorte, o STF ainda se pronunciará sobre o ônus da prova nos processos que discutem a existência de fraude no contrato civil/comercial de prestação de serviços (na seara trabalhista, é verdade, embora propagando o seu pensamento para todos os ramos jurídicos); e a licitude da contratação de pessoa jurídica ou trabalhador autônomo para essa finalidade (conferir Tema 1389 da Repercussão Geral, ARE 1.532.603), conquanto a tendência seja manter sua jurisprudência remansosa no sentido de que é possível outras formas de trabalho que não a relação de emprego ou de segurado empregado, desde que se evite o ato simulatório.
		 Ao fim e ao cabo, não pode haver simulação e formas alternativas e contratuais são lícitas (trabalho autônomo, trabalho em sociedade como sócio minoritário, trabalho por meio de contrato de parceria, trabalho por meio de prestação de serviços por pessoa jurídica sociedade pessoal ou empresária etc.).
		 Fato é que a Excelsa Corte constitucional – a despeito de formas alternativas possíveis para as relações jurídicas do mundo contemporâneo (reconhecendo avanços e práticas sociais hodiernas) –, não admite escamotear uma típica relação de segurado empregado (Lei nº 8.212, art. 12, I, “a”) ou uma típica relação de segurado contribuinte individual (Lei nº 8.212, art. 12, V, e suas alíneas, especialmente “f”, “g” e “h”) por simulação da efetiva realidade observável.
		 O STF, realmente, tem assentado que os direitos não são absolutos, nem vivem de rótulos, mas devem ser de natureza jurídica observável em experiência empírica constatável. Não se permite a simulação. Dito isto, não será oponível à Fazenda Nacional os contratos civis ou atos simulados, que não traduzam a realidade (CTN, art. 123, combinado com art. 149, VII).
		 Se a auditoria fiscal observar os requisitos do art. 12, I, “a”, da Lei nº 8.212, deve reconhecer o vínculo de segurado empregado, conforme a legislação previdenciária, no âmbito da atuação fiscal-tributária. Isto é, na presença dos elementos – pessoalidade, habitualidade (ou não eventualidade), subordinação (limitação a autonomia do trabalhador e subordinação às ordens direta do tomador dos serviços), alteridade e onerosidade ou em limites remuneratórios característicos de um salário, especialmente com demonstração de efetiva vulnerabilidade e vício de consentimento; quando através de pessoas jurídicas, sem materialidade ou substância, com artificialismo e inexistindo propósito ou affectio societatis –, deve haver a lavratura do auto de infração com reconhecimento do vínculo previdenciário pelo art. 12, I, “a”, da Lei nº 8.212.
		 A subordinação e a correlata integrada vulnerabilidade é requisito essencial para a caracterização do vínculo previdenciário pelo art. 12, I, “a”, da Lei nº 8.212, sendo necessário observar uma subordinação clássica (ou tradicional) na qual se observa o segurado empregado submetido às ordens direta do tomador dos serviços e com limitação de sua autonomia, em contexto de vulnerabilidade. Não é suficiente a subordinação puramente estrutural demonstrando que o trabalhador se integra estruturalmente à organização e dinâmica operacional da empresa tomadora. É preciso que a fiscalização demonstre, ainda que por amostragem, que o segurado empregado esteve submetido às ordens direta do tomador dos serviços e com limitação de autonomia, subordinado em plenitude, por restar, assim, caracterizada também a vulnerabilidade.
		 Por sua vez, no contexto do não empregado, é importante dizer que se a fiscalização reconhecer situações de trabalho como contribuinte individual (Lei nº 8.212, art. 12, V, e suas alíneas, especialmente “f”, “g” e “h”) com recebimentos de pagamentos com tal viés, deve lavrar a autuação motivadamente neste cenário. Isto porque, se reconhecer que atos civis não são reais deve reconhecer a simulação.
		 Aliás, se quadro fático de ato simulado for observado, ter-se-á, consequentemente, demonstrada a ocorrência do fato gerador de contribuição previdenciária, isto de forma direta, pois se considera ocorrido o fato gerador e existentes os seus efeitos, tratando-se de situação de fato, desde o momento em que o se verifiquem as circunstâncias materiais necessárias a que produza os efeitos que normalmente lhe são próprios (CTN, art. 116, I), ademais, a definição legal do fato gerador é interpretada abstraindo-se da validade jurídica dos atos efetivamente praticados pelos contribuintes, responsáveis, ou terceiros, bem como da natureza do seu objeto ou dos seus efeitos (CTN, art. 118, I) e dos efeitos dos fatos efetivamente ocorridos (CTN, art. 118, II), adicionalmente, a autoridade administrativa deve constituir o crédito tributário pelo lançamento, em procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, inclusive identificando o sujeito passivo e, sendo o caso, propondo a penalidade cabível (CTN, art. 142), além de poder revisar de ofício atos do contribuinte, ou de terceiros, quando se comprove que o sujeito passivo, ou terceiro em benefício daquele, agiu com dolo, fraude ou simulação (CTN, art. 149, VII).
		 Não é a forma (a partir de um rótulo) que apontará para a licitude, mas sim os fatos efetivamente observados na prática envolvendo os participes da relação jurídica.
		 A relação de segurado empregado, para fins previdenciário-tributário, consiste em materialização dos elementos constantes do art. 12, I, “a”, da Lei nº 8.212, a saber:
		 “Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:
		 I - como empregado:
		 a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;”.
		 Uma forma mais didática e conceitual de identificar a relação de segurado empregado (Lei nº 8.212, art. 12, I, “a”) é verificar se estão presentes os elementos a seguir:
		 a) serviço prestado por pessoa física;
		 b) pessoalidade;
		 c) subordinação  (limitação a autonomia do trabalhador com presença de subordinação às ordens direta do tomador dos serviços e demonstração de efetiva vulnerabilidade e vício de consentimento, ademais quando trabalho ocorre formalmente por pessoa jurídica ela se apresentassem materialidade ou substância, com artificialismo e inexistindo propósito ou affectio societatis);
		 d) habitualidade (não eventualidade);
		 e) onerosidade mediante salário/remuneração (limites remuneratórios característicos de um salário); e
		 f) alteridade, na qual o tomador do serviço assume os riscos da atividade econômica e não pode transferi-lo ao segurado empregado (Lei nº 8.212, art. 15, I).
		 Por sua vez, a relação de segurado contribuinte individual, para fins previdenciário-tributário, consiste em materialização dos elementos constantes do art. 12, V, e suas alíneas, da Lei nº 8.212, a saber:
		 “Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:
		 V - como contribuinte individual:
		 a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a qualquer título, em caráter permanente ou temporário, em área superior a 4 (quatro) módulos fiscais; ou, quando em área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos fiscais ou atividade pesqueira, com auxílio de empregados ou por intermédio de prepostos; ou ainda nas hipóteses dos §§ 10 e 11 deste artigo; (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008)
		 b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral - garimpo, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, com ou sem o auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999)
		 c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, de congregação ou de ordem religiosa; (Redação dada pela Lei nº 10.403, de 2002)
		 d) revogado;
		 e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional do qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999)
		 f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o membro de conselho de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu trabalho em empresa urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em cooperativa, associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou administrador eleito para exercer atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999)
		 g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999).
		 h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza urbana, com fins lucrativos ou não; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999).
		 Pode-se formar parcerias, trabalhar em sociedade, terceirizar, pejotizar ou estabelecer outras formas de trabalho, conquanto esteja vedado camuflar uma verdadeira relação de segurado emprego ou de segurado contribuinte individual por meio das permitidas formas jurídicas. O caso concreto denunciará o que é lícito ou ilícito. O que é tributável ou não, a depender da materialidade e da base de cálculo e dos fatos efetivamente observáveis empiricamente na prática dos atos verificados.
		 Creio que a importância do controle de legalidade do lançamento de ofício não só objetive evitar a cobrança do que não seja devido, mas também vise aprimorar a forma como deve ocorrer as autuações.
		 Penso que é necessário que a fiscalização caracterize individualizadamente, ainda que por amostragem eficaz, a situação, demonstrando que se caracteriza no particular deste ou daquele trabalhador a efetiva situação de segurado empregado, quando for essa a acusação fiscal; ou a situação de pagamentos para contribuintes individuais quando for esse o ponto acusatório. Pode haver uma globalização (apontamento de subordinação estrutural), mas é preciso, ainda que por amostragem, a demonstração da subordinação clássica e a demonstração da vulnerabilidade no caso de situação de segurado empregado ou o apontamento de elementos concretos da caracterização da situação de pagamentos para segurados contribuintes individuais, conforme cada caso acusatório. Precisa se partir para a subsunção prática com alguns nomes e situações concretas, nem que por amostragem, com efetiva demonstração da realidade.
		 Após a construção teórica, passo a analisar o caso dos autos.
		 Conquanto, inicialmente, é preciso dizer que em base teórica, para fins previdenciários-tributário, os órgãos e entidades da Administração Pública direta são equiparados às demais empresas em geral, para efeito do custeio da Seguridade Social. Ademais, eventual reconhecimento da condição de segurado empregado ou de contribuinte individual, para fatos geradores específicos decorrentes de uma verdade observável, na forma da legislação previdenciária, não torna as pessoas físicas servidores do ente público, sem concurso público. Apenas se reconhece o trabalho sob condição tutelada pela lei previdenciária a teor das disposições que se encartam a partir do art. 12 da Lei nº 8.212.
		 Muito bem. Cuida-se de acusação fiscal na qual relata que profissionais de saúde laboraram de forma direta para o autuado com elementos caraterizadores do vínculo de segurado empregado, a teor da norma do art. 12, I, “a”, da Lei nº 8.212, ou com vínculo de segurado contribuinte individual, a teor da norma do art. 12, V, “g” ou “h”, da Lei nº 8.212, malgrado formalmente, como mero simulacro, houvesse um simulado termo de convênio e uma pessoa jurídica interposta que seria a empregadora ou contratante – em verdade fictícia – dos profissionais da saúde à disposição e trabalhando diretamente para o autuado.
		 Dito isto, é necessário analisar a prova dos autos produzidas pela fiscalização e as refutadas ou produzidas pelo Município e em cotejo sobre elas o que se constata é um efetivo vínculo direto com o ente público simulado com a interposição da pessoa jurídica APAE.
		 Ora, a APAE não tinha objetivo social de promover o atendimento à saúde básica, sendo sua atividade econômica a assistência na Educação Especial para atendimento às crianças com necessidades especiais. Além disso, na realidade prática observável, o vínculo se estabelecida diretamente com o Município, o qual, inclusive, selecionava e demitia os trabalhadores; gerindo diretamente as pessoas. Uma amostragem apresenta, até mesmo, reclamações trabalhistas com o Município integrando o polo passivo (e-fl. 36). Observa-se, adicionalmente, que, em amostragem realizada com individualização de segurados: “Feita pesquisa no sistema CNIS dos trabalhadores que prestaram serviço à APAE/Alvorada no ano de 2012, relacionando-os com vínculos anteriores e posteriores. Muitos trabalhadores tiveram vínculos com as duas empresas APAE/Alvorada e o Município/Alvorada” (e-fls. 32/34).
		 A rigor, consta nos autos, após solicitação de documentação e entrega de referidos documentos, que a gestão da Prefeitura Municipal decidia quanto a contratação (Ofícios nº 388/2010, 389/2010), decidia pela exoneração (Of. 485/2010, Of. 64610/2010, 62010/2010 e Of. 728/2010), decidia pelos reajustes dos salários dos Agentes Comunitários da Saúde (Of. 636/610) e dava autorização para pagamento de horas-extras (Of. 627/2010, Of. 573/2010, Of. 574/2010 e 520/2010), além de decidir sobre as férias (Of. 715/2010 e Of. 718/2010). A gestão era direta pelo Secretário Municipal da Saúde, inclusive.
		 Toda essa realidade mostra uma situação de simulacro bem anotada pela fiscalização em trabalho realizado após denúncias e nos contextos das reclamatórias trabalhistas. Há no trabalho fiscal uma individualização específica e não meramente estrutural.
		 Interessante notar, ainda, que as remunerações dos segurados, sejam dos segurados empregados ou dos contribuintes individuais, não eram declarados nas GFIPs da APAE/Alvorada, todos em trabalho direto e vinculado com o Município, o qual pagava exclusivamente uma espécie de taxa de administração, quando não incorria em inadimplência.
		 Por conseguinte, comprovada pela autoridade fiscalizadora a existência de disparidade entre a forma de pactuação e a realidade, imperioso o reconhecimento do colaborador como segurado obrigatório da Previdência Social vinculado com o efetivo contratante, seja na modalidade segurado empregado ou na modalidade de contribuinte individual, conforme contexto fático observado e subsunção ao enquadramento legal adequado.
		 Inclusive, os órgãos e entidades da Administração Pública direta são equiparados às demais empresas em geral, para efeito do custeio da Seguridade Social e, no tocante à relação previdenciário-tributária, os fatos devem prevalecer sobre a aparência que, formal ou documentalmente, possam oferecer, ficando o autuado – que foi comprovadamente efetivo beneficiário do trabalho dos segurados que lhe prestaram serviços através de empresa interposta com viés de simulação –, obrigado ao recolhimento das contribuições devidas.
		 É, por isso, que se enquadra ou se qualifica como segurado empregado para fins previdenciário-tributário o trabalhador que prestando serviço diretamente para o efetivo contratante ainda desponte em relação jurídica vinculada com elementos de pessoalidade, habitualidade, onerosidade, alteridade, subordinação com vulnerabilidade e vício de consentimento em relação ao efetivo contratante, como as amostragem denunciam – ex vi da alínea “a” do inciso I do art. 12 da Lei nº 8.212 combinado com o art. 22, I e II, da Lei nº 8.212, e arts. 116, I, 118, I e II, 142 e 149, VII, do CTN. Além disso, o vínculo de segurado contribuinte individual também se afere pelo contexto documental colmatado ao processo.
		 Assim, observa-se – em visualização empírica de fatos efetivamente ocorridos na prática, conforme provas colacionadas –, que os profissionais de saúde, na forma do art. 12, I, “a”, da Lei nº 8.212, estiveram laborando como pessoa física, de forma direta, pessoal, subordinada (com limitação de autonomia e vulnerabilidade, com vício de consentimento), não eventual (com habitualidade), mediante salário (onerosidade) e com alteridade (sem assumir quaisquer riscos da atividade), ou estiveram laborado de forma direta na forma do art. 12, V, “g” ou “h”, da Lei nº 8.212, de modo que se verifica a ocorrência do fato gerador das contribuições previdenciárias em face do Município, pela qualificação do trabalho em situação de segurado empregado ou segurado contribuinte individual, dentro do contexto da legislação previdenciária, no exame do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), devendo ser mantido o lançamento de ofício.
		 Sendo assim, sem razão o recorrente neste capítulo.
		 - Multa de ofício
		 O recorrente ao questionar a base de cálculo, por eventualidade, se insurge contra a multa de ofício de 75% aplicada a partir da constituição do crédito tributário pelo lançamento de ofício.
		 Pois bem. Não lhe assiste razão.
		 Isto porque, na forma do art. 136 do CTN, sem ressalvas para o caso concreto, “a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato”.
		 Adicionalmente, a multa do lançamento de ofício aplicada é baseada na legislação tributária, devendo o agente da administração tributária se pautar pela legalidade, devendo aplicar a lei de seu ofício. Demais disto, apenas para argumentar, a multa do caso concreto é multa do lançamento de ofício, e não multa de mora, tendo sido aplicada como sanção punitiva e não apenas pela mora.
		 Observe-se, aliás, que no caso dos autos não há correção monetária, mas apenas juros SELIC, que, de toda sorte, tem o viés de também corrigir a moeda, e multa do lançamento de ofício. De acordo com o art. 37 da Lei nº 8.212, constatado o não recolhimento total ou parcial das contribuições tratadas naquela Lei, e não declaradas na forma do art. 32, a administração tributária tem o poder-dever de lavrar o auto de infração ou a notificação de lançamento, conforme o caso, configurando o lançamento de ofício.
		 Por sua vez, no lançamento de ofício é dever aplicar a multa de ofício na forma da legislação de regência, qual seja, no percentual de 75% na forma prevista no art. 35-A da Lei nº 8.212, acrescentado pela MP nº 449/2008, convertida na Lei nº 11.941/2009, combinado com o art. 44, I, da Lei nº 9.430.
		 Logo, estando de acordo com a legislação que rege a matéria, não há alterações a fazer no que se relaciona à multa de ofício aplicada.
		 Por último, um alegado efeito confiscatório da multa de ofício não é matéria conhecida neste contencioso.
		 Sendo assim, sem razão o recorrente neste capítulo.
		 - Dos juros de mora pela Taxa SELIC: Insurgência contra correção monetária
		 O recorrente ao questionar a base de cálculo, por eventualidade, se insurge contra o que chama de correção monetária aplicada com nulidade a partir do lançamento de ofício.
		 Diz que a atualização monetária não se sustenta e se impõe a nulidade do auto de infração por ausência de indicação do índice utilizado na correção do débito, haja vista que “a memória de cálculo lança diversos percentuais, sem contudo, especificar o índice utilizado para a apuração dos supostos créditos, por esta razão não se pode identificar se o índice aplicado é correto”.
		 Muito bem. Importa anotar que no caso dos autos não há precisamente uma correção monetária, mas a aplicação dos juros de mora, calculados pela Taxa SELIC, que tem o viés de também corrigir a moeda, além da multa do lançamento de ofício. De acordo com o art. 37 da Lei nº 8.212, constatado o não recolhimento total ou parcial das contribuições tratadas naquela Lei, e não declaradas na forma do art. 32, a administração tributária tem o poder-dever de lavrar o auto de infração ou a notificação de lançamento, conforme o caso, configurando o lançamento de ofício.
		 Não vejo reparos a serem tecidos na decisão hostilizada para a referida irresignação quanto aos juros moratórios pela Taxa SELIC, sendo tema objeto de enunciado na forma do enunciado constante na Súmula CARF nº 4, nestes termos:
		 Súmula CARF nº 4. A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC para títulos federais.
		 De qualquer forma, considerando argumentos subsidiários para pretender, em certa medida não aplicar a súmula, tenho que se mantém a sua aplicação. Ora, não há cumulação de juros moratórios e atualização monetária. Na verdade, a taxa SELIC tem esse viés duplo, mas é uma única taxa. Não há outra taxa que incida junto com a SELIC e ela é amplamente conhecida e divulgada no mercado, sendo de conhecimento público e notório.
		 No caso específico de débitos para com a Fazenda Nacional, a adoção da taxa de referência SELIC, como medida de percentual de juros de mora, foi estabelecida pela Lei nº 9.065, de 20/06/1995, nestes termos:
		 Art. 13. A partir de 1º de abril de 1995, os juros de que tratam a alínea “c” do parágrafo único do art. 14 da Lei nº 8.847, de 28 de janeiro de 1994, com a redação dada pelo art. 6º da Lei nº 8.850, de 28 de janeiro de 1994, e pelo art. 90 da Lei nº 8.981, de 1995, o art. 84, inciso I, e o art. 91, parágrafo único, alínea “a.2”, da Lei nº 8.981, de 1995, serão equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente.
		 O cálculo dos juros de mora, equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, está, hodiernamente, previsto, de forma literal, no art. 61, § 3º, da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, nestes termos:
		 Art. 61, § 3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subsequente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento. 
		 Noutro vértice, quando diante de crédito tributário-previdenciário, inclusive no que se relaciona as contribuições para Terceiros por se equiparar em regime de exigência às contribuições previdenciárias patronais, bem como quando diante de descumprimento de obrigação acessória tributário-previdenciária, o art. 35 da Lei nº 8.212 disciplina que:
		 Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos de multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 
		 Importa consignar, ainda, que, em consonância com o disposto no art. 161 do CTN, somente quando lei específica não dispuser de modo diverso é que a taxa dos juros de mora será de 1% ao mês. Não é o caso em espécie, como visualizado.
		 Assim, é legítima a cobrança de juros equivalentes à taxa SELIC, já que tem previsão legal específica. Não poderia a autoridade administrativa deixar de aplicar os acréscimos legais face ao mandamento expresso no art. 142, parágrafo único, do CTN. O ato administrativo de lançamento é vinculado à lei, que dispõe sobre todos os seus elementos. Não tem a autoridade fiscal liberdade de ação para avaliar a conveniência e oportunidade da conduta, pois deve agir de forma vinculada e obrigatória, de modo a efetivar o lançamento com seus consectários.
		 De mais a mais, os juros de mora incidentes sobre a obrigação principal possuem respaldo no art. 35 da Lei nº 8.212, na redação dada pela MP nº 449/2008, convertida na Lei nº 11.941/2009, combinado com o art. 61 da Lei nº 9.430. Logo, estando de acordo com a legislação que rege a matéria, não há alterações a fazer no que se relaciona aos juros moratórios aplicados.
		 Adicionalmente, o julgador administrativo está impedido de afastar a taxa SELIC sob alegação de confisco ou inconstitucionalidade. A Súmula CARF nº 2 assenta: “O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.”
		 Por último, apenas para argumentar, tem-se que na forma da Súmula CARF nº 108: “Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício”. O próprio STJ decide, desde longa data no mesmo sentido, entendendo pela legalidade, pois assenta: “É legítima a incidência de juros de mora sobre multa fiscal punitiva, a qual integra o crédito tributário” (REsp nº 1.129.990, REsp nº 834.681).
		 Sendo assim, sem razão o recorrente neste capítulo.
		 Conclusão quanto ao Recurso Voluntário
		 Em apreciação racional com base na legislação tributária e processual, relatado, analisado e por mais o que dos autos constam, não há, portanto, motivos que justifiquem a reforma da decisão proferida pela primeira instância, dentro do controle de legalidade que foi efetivado conforme matéria devolvida para apreciação, deste modo, considerando o até aqui esposado e não observando desconformidade com a lei, nada há que se reparar no julgamento efetivado pelo juízo de piso.
		 Neste sentido, em resumo, conheço parcialmente do recurso voluntário, não conhecendo questionamento sobre efeitos confiscatórios da multa de ofício aplicada de 75%; rejeito a preliminar de prescrição intercorrente e não há o que se deferir pelo CARF em termos de suspensão da exigibilidade, pois é automática até decisão terminativa e compete a unidade do domicílio fiscal do contribuinte o controle e cadastramento suspensivo; e, no mérito, quanto a parte conhecida, nego-lhe provimento, mantendo íntegra a decisão recorrida.
		 Alfim, finalizo em sintético dispositivo.
		 Dispositivo
		 Ante o exposto, conheço parcialmente do recurso, não conhecendo alegação de inconstitucionalidade; rejeito a preliminar e, no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO.
		 É como Voto.
		 Assinado Digitalmente
		 Leonam Rocha de Medeiros
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QUALIFICACAO SEGURADO OBRIGATORIO. SEGURADO EMPREGADO E
SEGURADO CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. PRIMAZIA DA REALIDADE. ORGAO
PUBLICO. EQUIPARAGAO AS EMPRESAS EM GERAL.

Os 6rgdos e entidades da Administracdo Publica direta sdao equiparados as
demais empresas em geral, para efeito do custeio da Seguridade Social. No
tocante a relacdo previdencidrio-tributaria, os fatos devem prevalecer
sobre a aparéncia que, formal ou documentalmente, possam oferecer,
ficando o autuado — que foi comprovadamente efetivo beneficidrio do
trabalho dos segurados que lhe prestaram servigos através de empresa
interposta com viés de simulagdo —, obrigado ao recolhimento das
contribuicdes devidas.

Comprovada pela autoridade fiscalizadora a existéncia de disparidade
entre a forma de pactuacdo e a realidade, imperioso o reconhecimento do
colaborador como segurado obrigatdrio da Previdéncia Social vinculado
com o efetivo contratante, seja na modalidade segurado empregado ou na
modalidade de contribuinte individual, conforme contexto fatico
observado e subsuncdo ao enquadramento legal adequado.

Enquadra-se como segurado empregado para fins previdencidrio-tributdrio
o trabalhador que prestando servico diretamente para o efetivo
contratante ainda desponte em relagao juridica vinculada com elementos
de pessoalidade, habitualidade, onerosidade, alteridade, subordinacao
com vulnerabilidade e vicio de consentimento em relacdo ao efetivo
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contratante — ex vi da alinea “a” do inciso | do art. 12 da Lei n2 8.212
combinado com o art. 22, l e ll, da Lei n© 8.212, e arts. 116, 1, 118, 1 e ll, 142
e 149, VII, do CTN.

MULTA DE LANCAMENTO DE OFiclO. LEGALIDADE.
INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI TRIBUTARIA. MULTA CONFISCATORIA.
INCOMPETENCIA DO CARF.

E cabivel, por expressa disposicdo legal, a aplicacio da multa de 75%
decorrente do lancamento de oficio quando formalizada a exigéncia de
crédito tributario pela Administracdo Tributdria.

A Sumula CARF n? 2 enuncia que o Egrégio Conselho ndo é competente
para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.

JUROS DE MORA. TAXA SELIC. LEGALIDADE. SUMULA CARF N2 4.

E cabivel, por expressa disposicdo legal, a partir de 01/04/1995, a exigéncia
de juros de mora equivalentes a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidacdo e Custédia — SELIC para titulos federais.
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Inexiste nulidade quando a taxa SELIC é aplicada a titulo de juros de mora,
também tendo funcdo de indice de correcdo monetaria.

Inexiste ilegalidade na aplicacdo da taxa SELIC devidamente demonstrada
no auto de infragdo, porquanto o Cédigo Tributario Nacional outorga a lei a
faculdade de estipular os juros de mora incidentes sobre os créditos nao
integralmente pagos no vencimento e autoriza a utilizagao de percentual
diverso de 1%, desde que previsto em lei.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer
parcialmente do Recurso Voluntdrio, ndo conhecendo das alegacdes de inconstitucionalidades; em
rejeitar a preliminar, e, no mérito, em negar-lhe provimento.

Assinado Digitalmente

Leonam Rocha de Medeiros — Relator

Assinado Digitalmente

Liziane Angelotti Meira — Presidente

Participaram da sessdao de julgamento os conselheiros Diogo Cristian Denny
(substituto integral), Leonam Rocha de Medeiros, Ludmila Mara Monteiro de Oliveira, Liziane
Angelotti Meira (Presidente).

RELATORIO

Cuida-se, o caso versando, de Recurso Voluntario (e-fls. 284/294), com efeito
suspensivo e devolutivo — autorizado nos termos do art. 33 do Decreto n? 70.235, de 6 de mar¢o
de 1972, que dispde sobre o processo administrativo fiscal —, interposto pelo recorrente,
devidamente qualificado nos félios processuais, relativo ao seu inconformismo com a decisdo da
Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil (DRJ) de primeira instancia (e-fls. 254/266),
consubstanciada no Acérddo n2 101-016.432 — 122 TURMA/DRJO1, de 28/07/2022, que, por
unanimidade de votos, julgou improcedente o pedido deduzido na impugnacdo, cujo acérdao
restou assim ementado:
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ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS

Periodo de apuragdo: 01/01/2012 a 31/12/2012

NULIDADE DO LANCAMENTO.

Presentes os requisitos legais do Auto de Infracdo e inexistindo ato lavrado por
pessoa incompetente ou proferido com preteri¢cdo ao direito de defesa, descabida
a arguicao de nulidade do feito. Matérias alheias a essas comportam decisdo de
mérito.

APRECIACAO DE INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE.

Nao cabe a esta instancia julgadora apreciar argumentos de inconstitucionalidade
e ilegalidade de norma por ser matéria reservada ao Poder Judiciario.
CONVENIOS. PRINCIPIO DA PRIMAZIA DA REALIDADE.

No tocante a relagdo previdencidria, os fatos devem prevalecer sobre a aparéncia
que, formal ou documentalmente, possam oferecer, ficando o autuado, na
condicdo de efetivo beneficidrio do trabalho dos segurados que lhe prestaram
servicos através de empresa interposta, obrigado ao recolhimento das
contribuicOes devidas.

MULTA DE OFicCIO. ARGUICAO DE CONFISCO. CORRECAO MONETARIA. NAO
INCIDENCIA.

A multa que encontra embasamento legal, por conta do carater vinculado da
atividade fiscal, ndo pode ser excluida administrativamente se a situacao fatica
verificada enquadra-se na hipdtese prevista pela norma.

N3o se aplica a multa de oficio, quanto a sua utilizagdo, a vedagdo contida inciso
IV do art. 150 da Constituicdo Federal, que ao tratar das limitacées do poder de
tributar, proibiu o legislador de utilizar tributo com efeito de confisco.

A matéria passivel de apreciacdo, na instancia contenciosa administrativa, se
delimita, em primeiro momento, pela pega fiscal em que se consubstancia o
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langamento de oficio. Ndo ocorreu corre¢cdao monetdria do débito constituido.

Impugnagao Improcedente
Crédito Tributario Mantido

Do langamento fiscal

O lancamento, em sua esséncia e circunstancia, para fatos geradores ocorridos nas
competéncias destacadas na ementa do acdrdao recorrido, com auto de infragao juntamente com
as pecas integrativas e Relatdrio Fiscal (e-fls. 28/40) devidamente colacionados, tendo o
contribuinte sido notificado em 31/05/2016 (e-fls. 41/42), foi bem sumariado no relatério do
acérddo objeto da irresignacdo, pelo que passo a adota-lo com breves adaptacbes quando
necessarias:

Trata-se de créditos langados de acordo com o Relatdrio Fiscal de fls. 28-40
e anexos, por intermédio da lavratura do(s) Auto(s) de Infracdo abaixo
relacionado(s) (fls. 2-11):
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DEMONS TRATIVO DO CREDITO TRIBUTARIO sm RS

CONTRIB RISCO AMBIENT/APOSENT ESPEC - LANC OF 2158 57.781.00

JUROS DE MORA (Cauimmn wa 2321633
MULTA PROPORCIONAL  rassvw on Wb 43 JJ:’VFT
CP PATRONAL - CONTRIB EMPRESA/EMPREGADOR- L O =3 468 186 14
JUROS DE MORA  Cutasmane sie o4 187 842 80
MULTA PROPORCIONAL s a5 tisass 351 139,52
VALOR DO CREDITO TRIBUTARIO 1101 "-0“"\‘5
:M—lﬂ.l':'-'A() CENTOE TRINTAE UM MIL QUINMENTOS E UM REAIS EF CINQUENTA CENTAVOS

Conforme o Relatdrio Fiscal, o(s) Auto(s) de Infracdo foram lavrados em
decorréncia das seguintes constatacdes e procedimentos adotados no decorrer da
acao fiscal:

INTRODUCAO

2 - O Relatodrio Fiscal visa prestar os esclarecimentos necessarios acerca do
Auto de Infragdo acima identificado. Sdo langadas as contribui¢des previdencidrias
devidas a Seguridade Social, referentes a:

- contribuicdo da empresa, na aliqguota de 20%, conforme Lei 8.212/91,
artigo 22, inciso |, incidente sobre os valores pagos aos segurados empregados da
mesma;

- contribuicdo da empresa, na aliquota de 2,6072%, conforme Lei 8.212/91,
artigo 22, inciso Il, para o financiamento dos beneficios concedidos em razido do
grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do
trabalho, incidente sobre os valores pagos aos segurados empregados da mesma.

- contribuicdo da empresa, na aliquota de 20%, de que trata a Lei 8.212/91,
artigo 22, inciso lll, incidente sobre a remuneracdo paga a Contribuintes
Individuais.

FATOS GERADORES
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3 - Constituiu o fato gerador destas contribuicGes a remuneragdo dos
segurados empregados que tinham vinculo empregaticio com a APAE/Alvorada,
constavam em FOLHAS de PAGAMENTO, RAIS e DIRF (ausentes na GFIP), mas
prestavam servicos diretamente para o Municipio de Alvorada através de
Convénios, em dados casos, inclusive, com individualizacdo de conduta
subordinada (qualificados como segurados empregados na realidade pratica). As
bases de cdlculo destas contribuigdes estdo discriminadas no relatério de
langamentos e em planilha demonstrativas por més e por segurado — Planilha | —
Segurados Empregados Categoria 01; e Planilha Il — Segurados Contribuintes
Individuais Categorias 11 e 13, em anexo.

4 - O Municipio contratou através da entidade APAE/Alvorada nos anos
2008 a 2012, profissionais para atuarem nos Programas de Saude do Municipio —
PSF e Programa de Agentes Comunitarios de Saude — PACS, conforme folha de
pagamento elaborada pela APAE/Alvorada, contratada especificamente para esta
finalidade. Em auditoria fiscal se constatou que, na realidade pratica observavel, o
vinculo se estabelecida diretamente com o Municipio, o qual, inclusive,
selecionava e demitia os trabalhadores. Amostragens foram efetivadas.
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5 - Estes profissionais foram contratados para trabalhar no PSF e no PACS.
O Programa de Saude da Familia (PSF) e o Programa Agentes Comunitarios de
Saude (PACS) sdo programas federais de atencdo basica a saude no Brasil. De
acordo com a Portaria do Ministério da Saude n. 648, de 28 de margo de 2006, “a
atengdo bdsica caracteriza-se por um conjunto de agées de saude, no dmbito
individual e coletivo, que abrangem a promog¢do e a protecdo da saude, a
prevengdo de agravos, o diagndstico, o tratamento, a reabilitacdo e a manutengdo
da saude”.

6 - Conforme item 2.1, inciso VI, da Politica Nacional de Acdo Basica,
aprovada pela referida Portaria, compete as Secretaria Municipais de Saude e ao
Distrito Federal "selecionar, contratar e remunerar os profissionais que compéem
as equipes multiprofissionais de Aten¢do Bdsica, inclusive os da Saude da Familia,
em conformidade com a legislacdo vigente". Também a Portaria n. 1886/97 do
Ministério da Salude determinava, através do Anexo 2, item 4.4, como
responsabilidades do Municipio "selecionar, contratar e remunerar o0s
profissionais que integram as equipes de saude da familia". Ndo obstante esta
orientacdo, o Municipio autuado, procurou dissimular a contratacdo dos
profissionais de salde pela interposicdo de outra pessoa juridica nesta relacao.

7 - O Municipio firmou Convénio com a Associagdo de Pais e Amigos dos
Excepcionais APAE/Alvorada, CNPJ 91.../0001-00. A APAE/Alvorada n3o é mais
entidade de assisténcia social em gozo de isencdo da cota patronal pois o Titulo
de Utilidade Publica Federal foi cassada em 2008, pela auséncia de Prestacdo de
Contas Anual Obrigatdria (Processo n2 08071.001235/2008-52 da Secretaria
Nacional de Justica — Departamento de Justica, Classificagdo, Titulos e
Qualificagdo -N DEJUS - Coordenacdo de Entidades Sociais — COESO) e ndo possui
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entre suas atividades a promog¢ao do atendimento a saude bdsica da populagao,
inclusive porque a atividade é voltada para assisténcia — Escola de Educagdo
Especial para atendimento as criangas com necessidades especiais.

Feita pesquisa no sistema CNIS dos trabalhadores que prestaram servico a
APAE/Alvorada no ano de 2012, relacionando-os com vinculos anteriores e
posteriores. Muitos trabalhadores tiveram vinculos com as duas empresas
APAE/Alvorada e o Municipio/Alvorada. (ver quadro as fls. 33-34)

DAS INFORMACOES COLETADAS ATRAVES SITE DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO TCE

Na consulta realizada no site do Tribunal de Contas do Estado do RS —
TCE/RS - Controle Social - Consulta despesas ano 2012, Associacdo de Pais e
Amigos dos Excepcionais de Alvorada - APAE/Alvorada — CNPJ 91.../0001-00
consta como Credora do Municipio de Alvorada - PM de Alvorada - CNPJ
88.../0001-57. (ver quadro as fls. 34-35)

Solicitado em TIPF para a PREFEITURA DE ALVORADA, cépia dos Convénio e
dos empenhos, em anexo.
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DAS INFORMAGOES COLETADAS ATRAVES SITE DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO — 42 Regido RECLAMATORIAS TRABALHISTAS

As reclamatdrias trabalhistas dos funcionarios da APAE/Alvorada, a grande
maioria sdo funciondrios ligados aos programas PSF (Programa da Saude da
Familia) e PACS (Agentes Comunitdrios da Saude) — Feito uma amostragem de
alguns processos trabalhistas onde consta que os funciondrios entravam contra a
Prefeitura Municipal de Alvorada e contra APAE/Alvorada. (ver quadro as fls. 36)

DAS INFORMAGOES PRESTADAS PELO PRESIDENTE DA APAE DE ALVORADA

A fiscalizacdo na APAE/Alvorada foi determinada através do Mandado de
Procedimento Fiscal — MPF 10.1.01.00.2015.00269, disponibilizado na pagina da
Secretaria da Receita Federal do Brasil no sitio www.receita.fazenda.gov.br, onde
deverdo ser informados o nimero do CNPJ e o cédigo de acesso (...).

A acdo fiscal teve inicio em 19/05/2015, com a ciéncia do sujeito passivo no
Termo de Inicio de Procedimento Fiscal — TIPF, através do AR 186094230DG e
recebido na empresa pela Sra. Janaina de Souza. Emitido ainda os Termos de
IntimacgOes Fiscais — TIF's de n2 01 a 08, sendo que todos enviados por AR e
recebidos pela empresa.

Apesar de a empresa ter recebido todos os Termos de Intimacdo, ela
apenas apresentou a Folha de Pagamento — MANAD, em 17/06/2015. Em
inumeros telefonemas entre as partes e troca de e-mails, a resposta é que eles
ndo tinham tais documentos para apresentar.

Em dltima tentativa, compareceu a Receita Federal o Sr. Paulo -
representante dos Pais dos alunos, onde conseguiu trazer alguns documentos dos
anos de 2009 e 2010 que estdo servindo de subsidio para esta Auditoria.
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a) Livro Razdo n2 010 ano 2009;
b) Livro Caixa 2010;
c) Livro Ponto Professores e Funcionarios da APAE/Alvorada;

d) Pasta contendo ClI — Comunicagdes Internas trocadas entre
Prefeitura Municipal e a APAE anos 2005 a 2008;

e) Pasta contendo Cl's — Comunicacdes Internas Recebidas da
Prefeitura Municipal Alvorada anos 2008 a 2010.

OBS: Examinando as Comunicag¢des Internas enviadas pela Prefeitura para a
APAE, (anexas) conclui-se que era a PM Alvorada quem decidia a contratacdo
(Oficios n2 388/2010- 389/2010), quem decidia pela exoneracdo (Of. 485/2010,
Of. 64610-2010, 62010-2010 e Of. 728/2010), quem decidia pelos reajustes dos
saldrios dos Agentes Comunitarios da Saude (Of. 636/610), quem dava
autorizacdo para pagamento de horas-extras (Of. 627/2010, Of. 573/2010, Of.
574/2010 e 520/2010), quem decidia sobre as férias dos funcionarios lotados na
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Secretaria Municipal de Saude (Of. 715/2010 e Of. 718/2010) todos documentos
assinados pelo Secretdrio Municipal da Saude — Sr. Isac Batista.

LIVROS CONTABEIS DA ENTIDADE APAE DE ALVORADA

Apesar de intimada através do TIPF datado de 18/05/2015 e TIF n¢
002/2015, datado de 29/07/2015 para apresentacdo dos Livros Contabeis, a
APAE/Alvorada n3o os apresentou.

Em 12/04/2016 compareceu na Receita Federal - SEFIS/PREV o Sr. Paulo
trazendo alguns documentos, entre eles Livro Razdo n2 10 do ano de 2009, Livro
Caixa do ano 2010 e o Livro Ponto dos Funcionarios e Professores da APAE com
registro até o més de maio/2012.

Os lancamentos contabeis nas contas 1.1.1.02.005 — Banco do Brasil —
Convénio PSF, 1.1.2.0.001 PACS conta 16849-1 demonstra que valores eram
repassados para APAE para dar sustentagdo aos Programas e também descreve o
valor percentual entre 4% (quatro por cento) a 6% (seis por cento) que a APAE
cobrava como taxa de administragao.

Quanto ao FGTS dos funcionarios havia contas distintas para separar o que
seria dos funcionarios APAE 2.1.1.01.000 10003 FGTS a Pagar APAE, FGTS a Pagar
PACS 2.1.1.01.001 10201 e o que seria para o Programa PSF FGTS a Pagar PSF
2.1.1.01.002 10204.

Nas contas INSS a PAGAR havia as seguintes contas: 2.1.1.02.000 INSS a
Pagar — APAE, 2.1.1.02.001 INSS a pagar — PACS, 2.1.1.02.002 INSS a pagar PSF,
2.1.1.02.003 — INSS a Pagar FISIO/FONO.

Em relagdo a conta SALARIOS o mesmo acontece: 2.1.2.01.000 Saldrios a
Pagar — APAE, 2.1.2.01.002 Saldrios a Pagar PSF, 2.1.2.01.003 Servigos a Pagar
FISIO/FONO.
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Conta FERIAS: 2.1.2.01.001 10071 Férias a Pagar, 2.1.2.02.002 10151 Férias
a Pagar —PSF, 2.1.2.02.003 1015 Férias a Pagar PACS.

DAS INFORMAGOES PRESTADAS PELO PRESIDENTE DA FEDERAGAO DAS APAES DO
RIO GRANDE DO SUL (FEAPES)

Foi determinada Diligéncia Fiscal através do Mandado de Procedimento
Fiscal — MPF 10.1.01.00.2016.00116-4, disponibilizado na pagina da Secretaria da
Receita Federal do Brasil no sitio www.receita.fazenda.gov.br, onde deverdo ser
informados o nimero do CNPJ e o cddigo de acesso (...).

A acdo fiscal teve inicio em 28/03/2016, com a ciéncia do sujeito passivo no
Termo de Inicio de Procedimento Fiscal — TIPF, através do AR 186094230DG e
recebido na empresa em 31/03/2016.

Em 13/04/2016 compareceu na Receita Federal o Sr. Vinicius Garcia
Culasso, trazendo cdpias dos contratos firmados entre a Federagdo das APAES do
Estado do RS e APAE/Alvorada.
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Os convénios firmados entre o Municipio de Alvorada e a Federagdo das
APAES do Estado do Rio Grande do Sul foram celebrados em 2014 (010.019.2014-
SMTASC, 011-019-2014-SMTASC, 026-019-2014-SMTASC e 027-019-2014-
SMTASC), portanto fora do periodo auditado (01/2012 a 12/2012).

A FEAPES - RS em resposta a Diligéncia Fiscal, vem esclarecer os seguintes
tépicos:

- A APAE/Alvorada havia celebrado com o Municipio de
Alvorada, os Convénios PSF (Programa de Saude da Familia) e
PACS (Programa de Agentes Comunitarios da Saude), mas
devido a iniUmeros problemas a FEAPES — RS apds receber
diversas dendncias, instaurou procedimento administrativo a
fim de averiguar os fatos e fiscalizar a atuagao da diretoria da
APAE/Alvorada na época.

- Foi contratada empresa de auditoria (Selbach & Associados
Auditoria e Consultoria) que constatou que se tratava de
atividades terceirizadas pela Prefeitura Municipal de Alvorada
e operada pela APAE/Alvorada, mediante o recebimento de
uma taxa de administracao;

a) PSF — Programa de Saude da Familia (121 funciondrios em
marg¢o/2009);

b) PACS — Programa de Agentes Comunitarios de Saude (153
funcionarios em margo/2009).

Tais programas sao atividades terceirizadas pela Prefeitura Municipal e
operados pela APAE/Alvorada, mediante o recebimento de uma taxa de
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administragdo, calculados sobre o valor da folha de pagamento de cada
programa: PSF recebe 4% e PACS 6% mensalmente.

- Averiguado pela auditoria que o Municipio de Alvorada ndo
realizava os repasses corretamente, conforme pactuado nos
instrumentos celebrados entre as partes, o que ensejou
débitos fiscais e diversas reclamatadrias trabalhistas;

- A questdo foi levada ao Ministério Publico Estadual, que
instaurou Inquérito Civil Publico (IC n2 001177.00007/2013) a
fim de apurar as dendncias.

- A FEAPES, invocando o art. 87, paragrafo 39, indicou
associados da APAE/Alvorada para formarem a Diretoria
Interventora, em cardter provisdrio, a fim de sanar as
irregularidades e dar continuidade em suas atividades.

- A FEAPES preocupada com a situagdo dos usudrios da
APAE/Alvorada, em raz3o da inexisténcia de outra entidade ou
de drgdo publico que preste servico voltado para pessoas com
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deficiéncia, optou por firmar uma parceria com a
APAE/Alvorada para utilizar suas dependéncias e celebrou com
a Prefeitura Municipal dois Convénios (010-019-2014-SMTASC
e 011-019-2014-SMTASC).

DA AUDITORIA FISCAL NO MUNICIPIO DE ALVORADA

Foram criados os seguintes levantamentos para identificar os créditos
previdenciarios:

LEVANTAMENTO
Codigo Descnigao Periodo GFIP
AU AUTONOMOS Patronal 012012 a 122012 Nio Declarado em GFIP
EM SEGURADO EMPREGADO — Patronal | 01/2012 a 132012 Nio Declarado em GFIP

Levantamento em 01/2012 a 12/2012, incluindo 132 saldrio — este
levantamento refere-se remuneracdo de segurados empregados, conforme dados
informados em FOLHAS DE PAGAMENTO fornecidas pela APAE, feito cruzamentos
com GFIP's, DIRFs e RAIS. Com aplicacdo de multa de 75%.

Levantamento AU (01/2012 a 12/2012) - este levantamento refere-se
remuneragado de segurados contribuintes individuais, conforme dados informados
em FOLHAS DE PAGAMENTO fornecidas pela APAE, feito cruzamentos com GFIPs
e DIRFs. Com aplicagdo de multa de 75%.

Os créditos previdencidrios ora lancados encontram-se fundamentado no
anexo "Fundamentos Legais do Débito — FLD".

Para o periodo posterior a MP 449, de 12/2008 a 13/2009, foi efetuado
lancamento de Auto de Infracdo de Obrigacdo Principal acrescida da multa pelo
descumprimento de obrigacdo acessdria pela legislagao atual, multa de oficio
(75%), prevista no art. 44 da Lei 9.430/96;
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O fato de a empresa deixar de declarar ou declarar com omissdes em GFIP a
base de cdlculo de todas as contribui¢des devidas configura, em tese, CRIME DE
SONEGACAO DE CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA, previsto no art. 337-A, inciso |,
do Cddigo Penal, com redacdo dada pela Lei 9.983 de 14/07/2000, fato que sera
objeto de REPRESENTACAO FISCAL PARA FINS PENAIS, com comunicagdao ao
Ministério Publico Federal para as providéncias que julgarem cabiveis.

Da Impugnagao ao langamento

A impugnacdo (e-fls. 220/234), que instaurou o contencioso administrativo fiscal,
dando inicio e delimitando os contornos da lide, foi apresentada pelo recorrente. Em suma,
controverteu-se na forma apresentada nas razdes de inconformismo, conforme consta sumariado
no relatério da decisdo vergastada, pelo que peco vénia para, igualmente, reproduzir com breves
adaptacdes quando necessarias:

Foi apresentada impugnac¢do, em 29/06/2016, anexada as fls. 220-234,
cujos pontos relevantes para a solucdo do litigio sdo:

10
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Os convénios foram firmados nos moldes pela legislacdo, com entidade
idénea, com finalidade juridica de ampliar cobertura assistencial dos servicos
prestados no PSF e o PACS, e ndo ha nenhuma legalidade.

A multa aplicada é exorbitante e tem carater confiscatoério.

Por ser uma entidade de Estado, ndo pode ser considerado contribuinte
qgualquer.

A corregdo monetdria é descabida, devendo ser reconhecida a nulidade do
langamento.

O sujeito passivo requer:

a) o recebimento da Defesa, submetendo sua apreciagdo a
delegacia regional responsavel ao julgamento da presente
defesa, para dar-lhe procedéncia para reconhecer a nulidade
absoluta do auto de lancamento, pela ilegitimidade da
administracdo publica como sujeito passivo da obrigacao;

b) alternativamente, caso ndo seja acolhido o pedido de item
"a", seja reconhecido que o sujeito passivo da autuacdo é a
APAE/Alvorada;

c) seja reconhecida a nulidade do auto de lancamento por
auséncia de indicacdo do indice utilizado para a incidéncia da
correcao monetaria do débito;

d) alternativamente, caso mantenha-se o auto de langamento
em face ao Municipio de Alvorada, que se determine a
minora¢gdo da multa aplicada, atendendo ao mais recente
entendimento do STJ.

Do Acérdao de Impugnagao

Na DRJ, primeira instancia do contencioso tributario, lavrou-se a decisdao a quo cujos
fundamentos sdao pela improcedéncia dos pedidos deduzidos na impugnacdo, conforme teses
sintetizadas na ementa alhures transcrita.

Do Recurso Voluntario e encaminhamento ao CARF

No recurso voluntario o sujeito passivo, reiterando termos da impugnacao, postula
a reforma da decisdao de primeira instancia, a fim de cancelar o lancamento de oficio lavrado pela
autoridade fiscal ou minorar o lancamento com reducdao da multa ou anula-lo em razdo de ndo
indicacdo esclarecedora do indice de corre¢do monetaria.

Em preliminar, requer o reconhecimento de prescricdo intercorrente por entender
gue o procedimento administrativo instaurado para apurar fato passivel de puni¢cdo permaneceu

=1
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paralisado por mais de trés anos, nos termos prescritos no §12 do art. 12 da Lei n2 9.873. Sustenta
que a impugnacdo foi protocolada em 29/06/2016 e somente apds 6 (seis) anos sobreveio a
decisdo da DRJ em sede de primeira instancia, a qual ocorreu em 28/07/2022.

Requereu, ainda, o efeito suspensivo com a suspensao do crédito.

Nesse contexto, os autos foram encaminhados para este Egrégio Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), sendo, posteriormente, distribuido por sorteio para
este relator.

7

E o que importa relatar. Passo para a fundamentagao do voto analisando,
primeiramente, o juizo de admissibilidade e, se superado este, o juizo de mérito para, ao final,
consignar o encaminhamento com o registro do dispositivo.

VOTO

Conselheiro Leonam Rocha de Medeiros, Relator.
Admissibilidade

O Recurso Voluntario é tempestivo (notificagdo em 05/08/2022, e-fl. 280, protocolo
recursal em 02/09/2022, e-fl. 282, e despacho de encaminhamento, e-fl. 301), mas ndo atende a
todos os pressupostos de admissibilidade, sendo caso de conhecimento parcial, pois reconhego
fato impeditivo e mesmo extintivo do direito de recorrer. Explico.

Pretende o recorrente o reconhecimento de inconstitucionalidade. Alega que a
multa de oficio aplicada de 75% tem efeitos confiscatdrios.

Pode-se sintetizar que pretende debate de inconstitucionalidade em torno do que
entende deva prevalecer. Em certa medida, quer a inaplicabilidade da legislacdo tributaria, sob
pena de violagdes principioldgicas e fundamentais constitucionais.

Ocorre que, este Egrégio Conselho ndo pode adentrar no controle de
constitucionalidade das leis, somente outorgada a competéncia ao Poder Judiciario, devendo o
CARF se ater a observar o principio da presunc¢do da constitucionalidade das normas legais, da
legislacao tributaria, exercendo, dentro da devolutividade que Ihe competir frente a decisdo de
primeira instancia com a dialética do recurso interposto, exclusivamente controle de legalidade do
langamento de acordo com as normas postas e vigentes para observar se o ato se conformou ao
disposto na legislacdo em vigéncia por ocasido da ocorréncia dos fatos geradores, ndo devendo
abordar tematicas de constitucionalidade ou inaplicabilidade de norma positivada vigente por
cenarios de principios constitucionais, salvo em situa¢cGes excepcionais quando ja houver
pronunciamento definitivo do Poder Judicidrio sobre dado assunto favoravel ao contribuinte,
ocasido em que apenas dard aplicacdo a norma juridica constituida em linguagem competente
pela autoridade judicial, ou se eventualmente houvesse dispensa legal de constituicdo ou de ato
declaratério do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei n®
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10.522, de 2002, ou sumula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art. 43 da Lei
Complementar n? 73, de 1993, ou pareceres do Advogado-Geral da Unido aprovados pelo
Presidente da Republica, na forma do art. 40 da Lei Complementar n? 73, de 1993. Ndo ha
situacdo excepcional nestes autos favoravel ao sujeito passivo.

O assunto ja resta sumulado administrativamente, a teor da Simula CARF n2 2,
sendo pacificado o entendimento de que: "O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributdria”.

Outrossim, o art. 26-A do Decreto n? 70.235, de 1972, com redacdo dada pela Lei
11.941, de 2009, enuncia que, no ambito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos 6rgaos
de julgamento afastar a aplicagdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou
decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.

Deveras, é vedado ao 6rgdo julgador administrativo negar vigéncia a normas
juridicas por motivo de alegada inconstitucionalidade de lei.

O controle de legalidade efetivado pelo CARF, dentro da devolutividade que |he
competir frente a decisdo de primeira instancia com a dialética do recurso interposto, analisa a
conformidade do ato da administracdo tributaria em parametro com a legislacdo vigente, observa
se o ato administrativo de lancamento atendeu seus requisitos de validade, se o ato observou
corretamente os elementos da competéncia, da finalidade, da forma, os motivos (fundamentos de
fato e de direito) que Ihe ddo suporte e a consisténcia de seu objeto, sempre em dialética com as
alegacdes postas em recurso, observando-se a matéria devolvida para a apreciagdo na instancia
revisional, ndo havendo permissdao para declarar inconstitucionalidade, cabendo exclusivamente
ao Poder Judiciario este controle.

Por tais razdes, reconheco fato impeditivo e mesmo extintivo do direito de recorrer
e declaro que ndo compete a este Colegiado se pronunciar sobre inconstitucionalidade, pontuo
gue o efeito desta declaragdo se estende sobre a discussdo envolvendo o questionamento sobre
efeitos confiscatorios da multa de oficio aplicada de 75%.

Por conseguinte, sintetizo concluindo que conheco parcialmente do recurso
voluntario, deixando de apreciar alegacao de inconstitucionalidade.

Apreciacao de preliminar antecedente a andlise do mérito
- Suspensao da exigibilidade
O recorrente requer a imediata suspensao da exigibilidade do crédito.

Neste aspecto, cabe ponderar que a suspensdo da exigibilidade do crédito tributdrio
decorre da prépria interposicao do recurso voluntario, por forca do inciso Il do art. 151 do CTN.
Ademais, o cadastramento da suspensdo e o requerimento de sua adequada anotacgdo e controle
devem ser dirigidas a unidade de atendimento do domicilio fiscal do contribuinte, ndo competindo
ao CARF decidir sobre a tematica em preliminar de recurso voluntario ou em carater liminar, assim
como também n3do competia ao colegiado de primeira instancia.
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Demais disto, os efeitos da suspensdo se propagam até que se tenha uma decisdo
administrativa final irrecorrivel. Neste sentido, ndo ha o que se deferir pelo CARF em controle de
revisdo da decisdo de primeira instancia.

- Preliminar de prescrigao intercorrente

O recorrente requer o reconhecimento de prescri¢do intercorrente por entender
gue o procedimento administrativo instaurado para apurar fato passivel de punicdo permaneceu
paralisado por mais de trés anos, nos termos prescritos no §12 do art. 12 da Lei n2 9.873.

Sustenta que a impugnacdo foi protocolada em 29/06/2016 e somente apods 6 (seis)
anos sobreveio a decisdo da DRJ em sede de primeira instancia, a qual ocorreu em 28/07/2022.

Muito bem. Nao assiste razao ao recorrente.

Quanto a prescrigao intercorrente do crédito tributdrio em litigio mantido pela
decisdo da DRJ, tenho a esclarecer que, para controle de legalidade exercido no CARF, ndo se
aplica o instituto da prescrigdo intercorrente no processo administrativo fiscal, isto por auséncia
de previsdo legal especifica no Cédigo Tributdrio Nacional (CTN) ou no Decreto n? 70.235, que
disciplina o processo administrativo fiscal.

Ademais, a Lei n? 9.873 se aplica exclusivamente as puni¢des administrativas
decorrentes do exercicio do poder de policia, o que ndo é o caso em espécie, o qual trata do
processo de determinacdo e exigéncia dos créditos tributarios da Unido.

A matéria estd plenamente pacificada neste Egrégio Conselho para processos de
indole tributaria como o presente, na forma da Sumula CARF n2 11, a saber: “Ndo se aplica a
prescricdo intercorrente no processo administrativo fiscal.”

Alias, referido enunciado sumular se tornou vinculante, na forma da Portaria MF n?
277,de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018.

Os acoérdaos precedentes que discutiram essa matéria sdo a seguir referenciados:
Acérddo n? 103-21113, de 05/12/2002 Acdrddo n® 104-19410, de 12/06/2003 Acérddo n2 104
19980, de 13/05/2004 Acérddo n? 105-15025, de 13/04/2005 Acérddo n? 107-07733, de
11/08/2004 Acérddo n® 202-07929, de 22/08/1995 Acérddo n? 203-02815, de 23/10/1996
Acérddo n? 203-04404, de 11/05/1998 Acdrddo ne 201-73615, de 24/02/2000 Acérddo n? 201
76985, de 11/06/2003.

De mais a mais, para argumentar, o prazo estabelecido na Lei n? 11.457 é
considerado imprdéprio, na concep¢ao doutrindria, ndo ocorrendo preclusdo, tampouco nulidade.
Principios constitucionais de duracdo razoavel do processo, outrossim, ndo anulam o langcamento,
por si sé, estando o lancamento dentro dos padrdes formais regulamentares.

Sendo assim, rejeito a preliminar de prescri¢do intercorrente.
Mérito

Quanto ao juizo de mérito, passo a aprecia-lo.
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Como informado em linhas pretéritas, a controvérsia é relativa ao lancamento de
oficio e se refere a exigéncia de contribuicdo previdencidria devida para a Seguridade Social
decorrente de remunera¢des dos segurados empregados que possuiam vinculo empregaticio
formalizado com a APAE/Alvorada e de remuneragdes dos segurados contribuintes individuais
contratados pela APAE/Alvorada, que teriam, na dtica fiscal, sob argumento de observar a efetiva
realidade fatica, prestado servicos diretamente ao Municipio de Alvorada e ndo para a APAE.

O lancamento de oficio se baseia em fatos acusatdrios nos quais profissionais
segurados empregados da APAE e contribuintes individuais com contratos com a APAE teriam
trabalhado, em realidade observdvel, diretamente (sem efetiva intermediacao) para o Municipio
no Programa Saude Familia (PSF) e no Programa Agentes Comunitdrios de Saude (PACS).

O vinculo seria direto com o Municipio, embora simulado pela contratacdo dos
profissionais da satde via interposta pessoa juridica (a APAE/Alvorada), a qual mantinha convénio
por puro formalismo com o Municipio de Alvorada/RS, conquanto o instrumento fosse desprovido
de substancia efetiva, pois o vinculo de intermedia¢do entre Municipio e APAE n3ao ocorreria na
pratica, sendo o elo estabelecido de forma direta entre Municipio e segurados empregados e
contribuintes individuais.

Apesar da insurgéncia do recorrente, a DRJ manteve o lancamento.
O Municipio em recurso voluntario mantém a sua irresignacao.

Sustenta que o contribuinte é aquele que tem relacdao direta e pessoal com a
situacdo do fato gerador, o que nao ocorre com o Municipio recorrente, considerando o convénio
com a APAE/Alvorada, que possuia personalidade juridica prépria e quadro de pessoal préprio. Diz
gue o convénio foi celebrado nos moldes autorizados em legislacdo propria, sem ilegalidade.

Argumenta que ndo pode equiparar as atividades desenvolvidas pelos associados
do conveniado (segurados empregados e contribuintes individuais ligadas a APAE) como admissdo
ao quadro de pessoal da administragdo publica.

Pondera que ndo caberia a contratacdo de pessoal permanente, por meio de
concurso publico, pois os programas sao nacionais, estabelecidos pelo Governo Federal, e podem
ser alterados ou até extintos sem qualquer ingeréncia municipal.

Pondera que a contratacdo direta (concursada) poderia causar grande colapso
econdmico-financeiro, visto que o Municipio ndo teria como absorver estes profissionais em seu
guadro de servidores.

Aduz que a acusacdo fiscal parte de ldogica equivocada na qual ndo poderia o
Municipio operacionalizar os programas conveniado, porém afirma que: “a implementacdo,
operacionalizagdo, fiscalizagdo etc., sempre foi realizada pela parte autuada, o que ndo o impede
de compor as equipes necessdrias ao funcionamento do programa através de convénio.
Principalmente, porque o objeto conveniado ndo transferiu estas obrigagdes, razéo pela qual sob
qualquer dtica esta arguigdo é leviana, e descabida a autuagdo procedida” (e-fl. 290).
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Cita a Sumula 331 do TST, focando-se no sentido de que ndo ha geracao de vinculo
de emprego com a Administracdo Publica direta. Cita Orientacdo Jurisprudencial 383 da SDI-1.

Assevera que ndo detém e nem pode deter condicdo de contribuinte patronal dos
segurados listados, portanto ha ilegitimidade da administracao publica como sujeito passivo da
referida obrigacdo, e somente poderia ser responsavel solidaria em carater subsididrio quando a
APAE ndo cumprisse com seus deveres legais para com os seus segurados e, ainda assim, tivesse
sido negligente na contratacdo, o que ndo estaria demonstrado, pois ndo houve negligéncia do
Municipio de Alvorada/RS.

Por eventualidade, questiona a base de célculo apurada, pois ndo poderia se aplicar
multa do langamento de oficio de 75% por ser exorbitante e confiscatéria, ademais a atualizagao
monetdria ndo se sustentaria e impd&e a nulidade do auto de infracdo por auséncia de indicacdo do
indice utilizado na correcdo do débito, haja vista que “a memdria de cdlculo lan¢a diversos
percentuais, sem contudo, especificar o indice utilizado para a apuragdo dos supostos créditos, por
esta razdo ndo se pode identificar se o indice aplicado é correto”.

Passo a analise por capitulos.

- llegitimidade da autuada: existéncia ou nao de simula¢ao e estabelecimento do
vinculo direto com o Municipio

O recorrente se insurge contra o langcamento, pois seria parte até ilegitima ao ato
de lancamento efetivado. Sustenta que o contribuinte é aquele com relagdo pessoal e direta.
Alega que o vinculo dos segurados era com a APAE e ndo pode ser imputado ao Municipio
autuado de forma direta, inclusive sem concurso publico. Entende inexistir simulacao ou qualquer
ato que estabeleca esse vinculo direto como pretendido pela fiscalizagdo tributaria.

A fiscalizacdo indica que as bases de calculo sdo “remunera¢des” pagas aos
“segurados empregados”, a teor do art. 12, |, “a”, da Lei n2 8.212, e aos “segurados contribuintes
individuais”, a teor do art. 12, V, “g” e “h”, da Lei n? 8.212, combinado com o art. 22, |, ll e lll, da
Lei n2 8.212, que gera a tributacao, pois referidos segurados obrigatdrios do RGPS, em realidade,
teriam prestado servicos diretamente para o autuado. Haveria simulacdo sendo a APAE interposta
pessoa juridica, o que ndo obstaria o vinculo direto com o Municipio.

A fiscalizacdo, apds investigacdes em busca da verdade material, perseguindo o fato
gerador pelos acontecimentos efetivamente ocorridos, entendeu que os profissionais envolvidos,
em certa medida, no contexto do termo de convénio, eram, em realidade observavel, “segurados
empregados” do autuada ou “contribuintes individuais” em labor direto para o Municipio.

O convénio aparecia no contexto como mera simulacdo. Um ato formalizado sem
substancia, um simulacro, havendo um vinculo com o autuado, inclusive ante um contexto de
vulnerabilidade e com vicio de consentimento. O autuado era quem, inclusive, escolhia e/ou
“demitia” ou desligava o pessoal do contrato. Teria ficado caracterizado todos os elementos do
art. 12, seja doinciso | ou do V, da Lei n2 8.212.
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Consta, inclusive, que as Reclamacdes Trabalhistas, para os segurados empregados,
eram ajuizadas contra o Municipio.

Inicialmente, entendo pertinente tratar das bases tedricas, o que passo a fazer.

Muito bem. H4 muito se discutiu na jurisprudéncia do Supremo Tribuna Federal
(STF) se era, ou ndo, possivel outras formas de contratacdo ou de divisdo do trabalho que nao
exclusivamente pela relacdo de segurado empregado ou, até mesmo, de contribuinte individual.
Hodiernamente, o assunto é pacificado, embora situacées praticas possam suscitar duvidas.

Hodiernamente, o assunto ainda é problematizado, com situacdes praticas
suscitando duvidas, embora o Supremo conte com uma série de julgados tratando do assunto com
ligeiras distingcbes e particularidades a depender da dtica constitucional focalizada, a teor dos
precedentes, a saber:

(i) Tema 725 (RE 958.252);

(i) ADPF 324;

(iii) Tema 739 (ARE 791.932);

(iv) ADC 66;

(v) ADC 48;

(vi) ADI 3961;

(vii) ADI 5625;

(viii) Agravo Regimental na Reclamagdo n2 47.843;
(ix) Agravo Regimental na Reclamagdo n2 39.351;
(x) Agravo Regimental na Reclamacdo n2 53.688;
(xi) Agravo Regimental na Reclamagdo n2 71.838;
(xii) Inimeras outras reclamagdes constitucionais;

(xiii) E, ainda, aguarda-se a proxima manifestacdo que se dara no Tema 1389 da
Repercussdo Geral (ARE 1.532.603), o qual abordara sobre o 6nus da prova nos
processos que discutem a existéncia de fraude no contrato civil/comercial de
prestacdo de servicos; e a licitude da contratagdo de pessoa juridica ou
trabalhador auténomo para essa finalidade.

A partir destes precedentes qualificados, é possivel extrair entendimentos firmes do
STF segundo o qual:

i) Tema 725 (RE 958.252): “F licita a terceiriza¢do ou qualquer outra forma de
divisdo do trabalho entre pessoas juridicas distintas, independentemente do
objeto social das empresas envolvidas, mantida a responsabilidade subsididria da
empresa contratante”;
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ii) ADPF 324: “A terceirizacto das atividades-meio ou das atividades-fim de uma
empresa tem amparo nos principios constitucionais da livre iniciativa e da livre
concorréncia, que asseguram aos agentes econémicos a liberdade de formular
estratégias negociais indutoras de maior eficiéncia econémica e competitividade”.
Por isso, “E licita a terceirizagdo de toda e qualquer atividade, meio ou fim, néo se
configurando relagdo de emprego entre a contratante e o empregado da
contratada”;

iii) Tema 739 (ARE 791.932): A Sumula n2 331/TST e as decisdes que vedam a
possibilidade de terceirizacdo de atividade-fim sdo inconstitucionais, haja vista o
Plenario do Supremo Tribunal Federal ter proclamado a licitude da terceiriza¢do
de toda e qualquer atividade, meio ou fim;

iv) ADC 48 e ADI 3961: “E legitima a terceirizacdo das atividades-fim de uma
empresa. Como jd foi decidido pelo Supremo Tribunal Federal, a Constituicdo ndo
impbée uma unica forma de estruturar a produg¢do. Ao contrdrio, o principio
constitucional da livre iniciativa garante aos agentes econémicos liberdade para
eleger suas estratégias empresariais dentro do marco vigente (CF/1988, art. 170).
A protegdo constitucional ao trabalho ndo impdée que toda e qualquer prestagdo
remunerada de servicos configure relacdo de emprego (CF/1988, art. 79).”

v) Agravo Regimental na Reclamagdo n2 47.843: E “licita a terceirizagcdo por
‘pejotizagdo’, ndo havendo falar em irreqularidade na contrata¢cdo de pessoa
juridica formada por profissionais liberais para prestar servigos terceirizados na
atividade-fim da contratante (Rcl 39.351 AgR; ...)";

vi) Agravo Regimental na Reclamac¢do n? 53.688: “A presta¢do de servigos por
intermédio de pessoa juridica, fenémeno conhecido como ‘pejotizagdo’, ndo
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constitui, so por si, fraude trabalhista, mas concretizagdo da liberdade negocial
admitida pelo Supremo no julgamento da ADPF 3247,

vii) Tema 725 (RE 958.252): “O direito ndo vive de rétulos, mas sim de uma real
natureza juridica dos contratos” (Ministro Alexandre de Moraes, em voto-vista);

viii) ADI 5625: “A higidez do contrato é condicionada a conformidade com os
fatos, de modo que é nulo instrumento com elementos caracterizadores de relagdo
de emprego”. “Estando presentes elementos que sinalizam vinculo empregaticio,
este deverd ser reconhecido pelo Poder Publico, com todas as consequéncias legais
decorrentes, previstas especialmente na Consolidacéo da Leis do Trabalho”. “E
nulo o contrato civil ..., quando utilizado para dissimular relagdo de emprego de
fato existente, a ser reconhecida sempre que se fizerem presentes seus elementos
caracterizadores”;

ix) ADI 5625 (no voto do redator para acérdao, Ministro Nunes Marques): O
ponto nevralgico reside exatamente em se perceber que a natureza do ajuste
firmado entre profissionais e o estabelecimento sera definida de acordo com a
presenca, ou ndo, daqueles elementos caracterizadores do vinculo empregaticio,
a saber: pessoalidade, habitualidade (ou ndo eventualidade), subordinacdo e
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onerosidade. Ao se reconhecer outras formas de contratacdo como permitidas,
nao se esta juridicamente afastando a possibilidade da caracterizagdo do vinculo
de emprego, se e quando, de fato, houver um simulacro para disfarcar a relacao
de emprego. “Com a evolugdo dos tempos e a complexidade das tramas sociais, a
refletirem tais avang¢os, modelos alternativos de relacbes de trabalho tém surgido
naturalmente. O vinculo de emprego ndo deve ser o unico regime juridico a
disciplinar o trabalho humano. Com efeito, a produ¢do de bens e servigos ocorre
das mais variadas formas, e ndo exclusivamente por meio do sistema
caracterizado pela presenca de um empresdrio e seus empregados. O principio da
valorizagcdo do trabalho ndo se concretiza apenas com a tradicional formula do
vinculo empregaticio, em absoluto. Para sua perfectibilizacGo, hd de se facultar
tanto ao trabalhador como aos empreendedores opgdes legitimas para que
exercam seu oficio sob a égide de regimes juridicos resilientes, ajustdveis as
mudancas sociais e culturais — eventualmente livres, por exemplo, de
subordinagdo e dos limites remuneratdrios caracteristicos de um saldrio que tenha
sido previamente contratado. Isso é conveniente para todos os atores econémicos
e também para a sociedade em geral”. “A Constituicdo é capaz de acolher muitos
projetos de vida, e o legislador, no diploma em discussdo, agiu com grande
respeito pelas manifesta¢ées espontdneas do mercado de trabalho em questdo.
Bem ao revés, penso que o enrijecimento do mercado, por forca de disposicoes
legais excessivamente dirigentes, isso, sim, pode operar em desfavor da liberdade,
do progresso pessoal e da dignidade profissional”. “Um dos fundamentos da
ordem econémica é a valorizagdo do trabalho humano, que sempre aparece, no
Texto Constitucional, pareado com a livre iniciativa (arts. 12, IV, e 170, caput). Esta
sO se pode realizar numa ordem juridica que ndo lhe maniete completamente,
ainda que com bons propdsitos. O vinculo empregaticio tem seu lugar de destaque
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na economia de mercado, mas outras formas de arranjo trabalhista, sobretudo
aquelas que surgem espontaneamente e que promovem o crescimento
profissional das pessoas, devem ser igualmente respeitadas e estimuladas”.

x) ADI 5625 (no voto vogal do Ministro Alexandre de Moraes): “No caso
especifico dos profissionais de beleza, a modalidade contratual regulamentada
pela Lei 13.352/2016 [contrato de parceria] faz frente a essas novas realidades de
maneira estruturalmente mais satisfatoria que o vinculo empregaticio tradicional.
(...) os novos arranjos de contrato devem submeter-se ao regime constitucional,
em compatibilidade com as garantias sociais fundamentais, para que néo sejam
invocados formalmente com o objetivo de fraudar uma efetiva relagcdo de
emprego, comprometendo as regras que definem contornos minimos (em prol do
trabalhador subordinado) como, por exemplo, no tocante a jornada, férias e
seguridade social. (...). (...). As criticas a figura do contrato de trabalho de parceria
revelam uma preocupagdo vdlida com usos e aplicacbes possiveis para esse novo
instrumento formal, mas ndo me conven¢o de que a previsGo da espécie
contratual sob julgamento seja, ao menos em cardter abstrato, atentatdria ao
nudcleo minimo de garantias sociais. Ao reverso, entendo idéneas as razdes de
ordem econdémica e social langadas pelo Poder Executivo e pelo Congresso

19




ACORDAO 2004-000.298 — 22 SECAO/42 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 11080.724363/2016-83

Nacional em sustento a regulamentacdo dessa modalidade de trabalho. {(...). (...).
exercer a prestacdo de servicos com autonomia e flexibilidade, o profissional da
beleza que opta pela condicdo de MEI tem a possibilidade de usufruir dos
beneficios do Simples Nacional para pagamento de seus impostos e para o
recolhimento de contribuicbes sociais e previdencidrias. Refuto, ainda, a alegagdo
de que essa nova modalidade de contrato serviu apenas para disfargar relagées de
emprego pretéritas, em que os requisitos do vinculo se fazem presentes, mas
livrando os empregadores do ramo, notadamente os salGes de beleza, da
obrigagdo de cumprir com os deveres trabalhistas em relacGo a seus
subordinados. Observo, a esse respeito, que, mesmo antes da edi¢do do diploma
legal impugnado, a condig¢do de trabalhador subordinado jd néo era a regra no
caso dos profissionais da beleza. Ao contrdrio, ..., a maioria dos profissionais a que
se refere a Lei 13.352/2016 costuma exercer sua profissdo, desde muito antes da
superveniéncia da previsGo legal do contrato de parceria, na qualidade de
trabalhador auténomo, que, no exercicio de sua liberdade negocial, opta pela
constituicdo de sociedades e parcerias com saloes de beleza, com diferentes
finalidades, como arrendamento do espaco, infraestrutura e equipamentos e
gestdo compartilhada de clientela. A previsdo legal do contrato de parceria nesse
setor apenas formalizou condi¢do historicamente exercida pelos profissionais de
embelezamento e que, no ramo, mostra-se mais sustentdvel. Registro, alids, a
existéncia de diversos precedentes do TST e de Tribunais Regionais Trabalhistas
reconhecendo possivel, em momento anterior as alteracdes promovidas pela Lei
13.352/2016, essa relagéo de parceria entre o profissional e o saléo de beleza, que
ndo equivale ao vinculo tradicional de emprego em face da auséncia do requisito
da subordinagdo...”. “De toda forma, a Lei 13.352/2016 ndo exclui a possibilidade
de reconhecimento da relagGo de emprego quanto a pessoa do profissional-
parceiro, quando verificada a presenga dos pressupostos que ensejam a sua
caracterizacdo, independentemente da sua configura¢do formal como contrato de
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parceria. Além de a propria legislagdo impugnada prever a possibilidade de
reconhecimento do vinculo empregaticio entre a pessoa juridica do salGo-parceiro
e o profissional-parceiro (hipdteses dos incisos | e Il do art. 19-C, cumulativamente)
e estabelecer que o processo de fiscalizagdo, autuagéo e imposigcdo de multas serd
regido pelo disposto no Titulo VIl da CLT (art. 19-D), prevalece em matéria
trabalhista, independentemente de referidas previsdes legais, o principio da
primazia da realidade, surgindo impositiva a constatagdo da existéncia de relagéGo
de emprego sempre que as circunstdncias fdticas evidenciarem a presenca de
subordinagdo, alteridade, pessoalidade, onerosidade e ndo eventualidade. {...).
(...). ... sendo certo que a verificagdo de burla a legislagdo trabalhista sob a
vestidura meramente formal de um contrato de parceria acarreta a prevaléncia do
vinculo empregaticio, com o consequente reconhecimento dos direitos e verbas
trabalhistas a ele atinentes.”

xi) ADI 5625 (no voto vogal do Ministro Luis Roberto Barroso): “... ndo vejo
problema nessa norma [contrato de parceria], evidentemente, desde que ela seja
interpretada no sentido de que, se estiverem presentes os requisitos do contrato
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de trabalho tipico, como hordrio de trabalho e outras obrigagées, a parceria seria
uma fraude e, evidentemente, nds ndo chancelariamos uma fraude. {(...). (...) estou
validando o contrato de parceria, se for parceria mesmo; se for um contrato de
emprego disfarcado, deve-se reconhecer a relagdo de emprego”.

xii) ADI 5625 (no voto vogal da Ministra Carmen Lucia): “Ndo me convengo, com
todas as vénias, de ter havido qualquer afronta a ConstituicGo Federal, uma vez
que, como foi posto aqui e realgado a partir do voto do Ministro Barroso, mas
também jd mencionado e explicitamente posto pelo Ministro Nunes Marques, em
caso de fraude ou de uma maquiagem de um contrato de trabalho no lugar de um
contrato de parceria desse saldo-parceiro, as portas do Poder Judicidrio continuam
abertas e, portanto, ndo prevalecerd qualquer fraude aos direitos trabalhistas.
Ndo me parece que esse recorte feito impeg¢a o que seria o acesso a Justica.”

xiii) ADC 66 (no voto da Relatora Ministra Carmen Lucia): “A norma do art. 129
da Lei n. 11.196/2005 harmoniza-se com as diretrizes constitucionais,
especialmente com o inc. IV do art. 12 da Constituicdo da Republica, pelo qual
estabeleceu a liberdade de iniciativa situando-a como fundamento da Republica
Federativa do Brasil. Dessa liberdade econbmica emanam a garantia de livre
exercicio de qualquer trabalho, oficio ou profissdGo e o livre exercicio de qualquer
atividade econémica, consagrados respectivamente no inc. Xlll do art. 52 e no
pardgrafo Unico do art. 170 da Constituicdo da Republica. (...) (...) A
complementariedade entre os valores sociais do trabalho e a livre iniciativa é tema
recorrente nos julgamentos deste Supremo Tribunal, que, atento ao sistema
constitucional e as transformag¢bes das relacbes de trabalho, nGo tem se
esquivado do exame aprofundado do tema. A énfase dada a esses vetores
constitucionais pode ser exemplificada no julgamento do Recurso Extraordindrio n.
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958.252 (Tema 725 da repercussdo geral) e da Arguicbo de Descumprimento de
Preceito Fundamental n. 324. (..) (...). Sob essa mesma perspectiva de
densificagdo da liberdade de organizacio da atividade econémica empresarial,
dotando-a da flexibilidade e da adequagdo atualmente exigidas, e da necessdria
compatibilizagdo com os valores sociais do trabalho, hd de se concluir que a
norma objeto desta ac¢Go ndo apresenta vicio de inconstitucionalidade.
Compatibiliza-se a norma com a normatividade constitucional que abriga a
liberdade de iniciativa como fundamento da Republica. (...). (...). ”

xiv) ADC 66 (no voto vogal do Ministro Dias Toffoli): “Verifico que o dispositivo
ora impugnado estd em harmonia com as adverténcias langcadas no julgamento do
Tema 725, no sentido de que os abusos podem ser coibidos pelo Poder Judicidrio.”

xv) Agravo Regimental na Reclamacao n? 71.838 (Ministro Cristiano Zanin —
Voto em consulta por “Sessao virtual”’, data de inicio do julgamento:
14/02/2025), cassando ac6rdio do CARF n2 9202-011.169 (Processo
10983.720180/2013-18): “Na decisdo impugnada inexiste mencdo a vicio de
consentimento ou condigdo de vulnerabilidade dos contratados na opg¢do da
relagdo juridica estabelecida. Em casos como o destes autos, a existéncia de
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vulnerabilidade é critério que vem sendo utilizado pelo Supremo Tribunal Federal
para a andlise da existéncia de vinculo de emprego entre as partes contratantes e
a licitude da terceirizacdo. {(...). (...). Todavia, no caso concreto, o Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais considerou presentes o0s pressupostos
caracterizadores do vinculo empregaticio, mesmo ndo havendo vicio de
consentimento ou condi¢Go de vulnerabilidade dos contratados na opg¢do da
relagdo juridica estabelecida”. Consigna que € necessario demonstrar
vulnerabilidade dos sdcios das empresas, que prestavam servicos, para afastar a
escolha dos envolvidos pela utilizagdo de pessoas juridicas.

xvi) Agravo Regimental na Reclamagao n2 71.838 (Ministro Flavio Dino — Voto
vogal em consulta por “Sessdo virtual”, data de inicio do julgamento:
14/02/2025), cassando acérddo do CARF n2 9202-011.169 (Processo n2
10983.720180/2013-18): “No tocante a ADC 66, a Min. Cdrmen Lucia, Relatora, ao
assentar, em seu voto, a constitucionalidade do art. 129 da Lei n. 11.196/2005,
deixou claro que a op¢do pela contratagdo de pessoa juridica para a prestacéo de
servicos intelectuais descrita no referido dispositivo se sujeita ‘a avaliagdo de
legalidade e regularidade pela Administracéo ou pelo Poder Judicidrio, quando
acionado, por inexistirem no ordenamento constitucional garantias ou direitos
absolutos’.”

Vale sintetizar, teoricamente o STF vem entendendo ser possivel haver parcerias ou
sociedades; haver terceirizacdo de atividades, seja atividade-fim ou atividade-meio; também
compreende ser possivel haver pejotizacdo; igualmente, aceita outras formas de arranjo ou
subdivisdo de trabalho (género, sendo a relacdo de emprego ou de contribuinte individual mera
espécie de como pode ser exercido o trabalho).

O STF compreende que deve imperar a livre iniciativa, a liberdade negocial,
assegurando aos agentes econémicos a liberdade de formular estratégias negociais indutoras de
maior eficiéncia econbmica e competitividade. Todavia, deve haver respeito a primazia da
realidade. A situacdo deve ser real e ndo um simulacro.

De qualquer sorte, o STF ainda se pronunciara sobre o 6nus da prova nos processos
que discutem a existéncia de fraude no contrato civil/comercial de prestacdo de servigos (na seara
trabalhista, é verdade, embora propagando o seu pensamento para todos os ramos juridicos); e a
licitude da contratacdo de pessoa juridica ou trabalhador autbnomo para essa finalidade (conferir
Tema 1389 da RepercussGo Geral, ARE 1.532.603), conquanto a tendéncia seja manter sua
jurisprudéncia remansosa no sentido de que é possivel outras formas de trabalho que nao a
relagdo de emprego ou de segurado empregado, desde que se evite o ato simulatdrio.

Ao fim e ao cabo, ndo pode haver simulacdo e formas alternativas e contratuais sdo
licitas (trabalho auténomo, trabalho em sociedade como sécio minoritario, trabalho por meio de
contrato de parceria, trabalho por meio de prestacdao de servigos por pessoa juridica sociedade
pessoal ou empresdria etc.).
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Fato é que a Excelsa Corte constitucional — a despeito de formas alternativas
possiveis para as relacbes juridicas do mundo contempordneo (reconhecendo avancos e prdticas
sociais hodiernas) —, ndo admite escamotear uma tipica relacdo de segurado empregado (Lei n2
8.212, art. 12, 1, “a@”) ou uma tipica relagao de segurado contribuinte individual (Lei n2 8.212, art.
12, V, e suas alineas, especialmente “f”, “g” e “h”) por simula¢do da efetiva realidade observavel.

O STF, realmente, tem assentado que os direitos ndo sao absolutos, nem vivem de
rétulos, mas devem ser de natureza juridica observavel em experiéncia empirica constatavel.
N3o se permite a simulagdo. Dito isto, ndo sera oponivel a Fazenda Nacional os contratos civis ou
atos simulados, que ndo traduzam a realidade (CTN, art. 123, combinado com art. 149, VII).

Se a auditoria fiscal observar os requisitos do art. 12, I, “a”, da Lei n2 8.212, deve
reconhecer o vinculo de segurado empregado, conforme a legislacdo previdenciaria, no ambito da
atuacdo fiscal-tributaria. Isto é, na presenca dos elementos — pessoalidade, habitualidade (ou ndo

eventualidade), subordinacéo (limitacéo a autonomia do trabalhador e subordinacéo as ordens

direta do tomador dos servicos), alteridade e onerosidade ou em limites remuneratorios

caracteristicos de um saldrio, especialmente com demonstracdo de efetiva vulnerabilidade e

vicio de consentimento; quando através de pessoas juridicas, sem materialidade ou substdncia,

com artificialismo e inexistindo proposito ou affectio societatis —, deve haver a lavratura do auto

de infracdo com reconhecimento do vinculo previdenciario pelo art. 12, 1, “a”, da Lei n2 8.212.

A subordinagdo e a correlata integrada vulnerabilidade é requisito essencial para a
caracteriza¢do do vinculo previdencidrio pelo art. 12, I, “a”, da Lei n? 8.212, sendo necessario
observar uma subordinacdo cldssica (ou tradicional) na qual se observa o segurado empregado
submetido as ordens direta do tomador dos servicos e com limitacdo de sua autonomia, em
contexto de vulnerabilidade. Ndo é suficiente a subordinacdo puramente estrutural demonstrando
gue o trabalhador se integra estruturalmente a organizacdo e dindmica operacional da empresa
tomadora. E preciso que a fiscalizacdo demonstre, ainda que por amostragem, que o segurado
empregado esteve submetido as ordens direta do tomador dos servigos e com limitacdo de
autonomia, subordinado em plenitude, por restar, assim, caracterizada também a vulnerabilidade.

Por sua vez, no contexto do ndo empregado, é importante dizer que se a
fiscalizacdo reconhecer situacées de trabalho como contribuinte individual (Lei n2 8.212, art. 12, V,
e suas alineas, especialmente “f”, “g” e “h”) com recebimentos de pagamentos com tal viés, deve
lavrar a autuacdao motivadamente neste cenario. Isto porque, se reconhecer que atos civis ndo sao

reais deve reconhecer a simulagdo.

Alids, se quadro fatico de ato simulado for observado, ter-se-a, consequentemente,
demonstrada a ocorréncia do fato gerador de contribuicdo previdenciaria, isto de forma direta,
pois se considera ocorrido o fato gerador e existentes os seus efeitos, tratando-se de situacao de
fato, desde o momento em que o se verifiquem as circunstancias materiais necessarias a que
produza os efeitos que normalmente lhe sdo préprios (CTN, art. 116, |), ademais, a definicdo legal
do fato gerador é interpretada abstraindo-se da validade juridica dos atos efetivamente praticados
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pelos contribuintes, responsaveis, ou terceiros, bem como da natureza do seu objeto ou dos seus
efeitos (CTN, art. 118, 1) e dos efeitos dos fatos efetivamente ocorridos (CTN, art. 118, Il),
adicionalmente, a autoridade administrativa deve constituir o crédito tributdrio pelo langcamento,
em procedimento administrativo tendente a verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigacao
correspondente, determinar a matéria tributdvel, calcular o montante do tributo devido, inclusive
identificando o sujeito passivo e, sendo o caso, propondo a penalidade cabivel (CTN, art. 142),
além de poder revisar de oficio atos do contribuinte, ou de terceiros, quando se comprove que o
sujeito passivo, ou terceiro em beneficio daquele, agiu com dolo, fraude ou simulagdo® (CTN, art.
149, VII).

Ndo é a forma (a partir de um rétulo) que apontara para a licitude, mas sim os fatos
efetivamente observados na pratica envolvendo os participes da relagao juridica.

A relacdo de segurado empregado, para fins previdenciario-tributario, consiste em
materializacdo dos elementos constantes do art. 12, |, “a”, da Lei n2 8.212, a saber:

“Art. 12. S3o segurados obrigatdrios da Previdéncia Social as seguintes pessoas
fisicas:
| - como empregado:

a) aquele que presta servigo de natureza urbana ou rural a empresa, em carater
ndo eventual, sob sua subordinacdo e mediante remuneracdo, inclusive como
diretor empregado;”.

Uma forma mais didatica e conceitual de identificar a relacdo de segurado
empregado (Lei n2 8.212, art. 12, |, “a”) é verificar se estdo presentes os elementos a seguir:

a) servico prestado por pessoa fisica;
b) pessoalidade;

¢) subordinacdo (limitacdo a autonomia do trabalhador com presenca de
subordinacdo as ordens direta do tomador dos servicos e demonstracao de
efetiva vulnerabilidade e vicio de consentimento, ademais quando trabalho
ocorre formalmente por pessoa juridica ela se apresentassem
materialidade ou substancia, com artificialismo e inexistindo propdsito ou
affectio societatis);

d) habitualidade (ndo eventualidade);

e) onerosidade mediante salario/remuneracdo (limites remuneratoérios
caracteristicos de um salario); e

! Na ADI 2446 o STF assentou a constitucionalidade do paragrafo unico do art. 116 do CTN. De toda sorte,
em casos de simulacdo, ndo é necessario desconsiderar atos ou negécios juridicos, mas apenas apontar 0s
fatos efetivamente ocorridos na pratica observavel, pois caracterizam a efetiva ocorréncia do fato gerador.
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f) alteridade, na qual o tomador do servico assume os riscos da atividade
econémica e ndo pode transferi-lo ao segurado empregado (Lei n2 8.212,
art. 15, I).

Por sua vez, a relagdo de segurado contribuinte individual, para fins previdenciario-

tributario, consiste em materializagdo dos elementos constantes do art. 12, V, e suas alineas, da

Lei n© 8.212, a saber:

“Art. 12. S3o segurados obrigatérios da Previdéncia Social as seguintes pessoas
fisicas:

V - como contribuinte individual:

a) a pessoa fisica, proprietdria ou ndo, que explora atividade agropecuaria, a
qualquer titulo, em cardter permanente ou temporario, em drea superior a 4
(quatro) mddulos fiscais; ou, quando em area igual ou inferior a 4 (quatro)
mddulos fiscais ou atividade pesqueira, com auxilio de empregados ou por
intermédio de prepostos; ou ainda nas hipoteses dos §§ 10 e 11 deste artigo;
(Redagdo dada pela Lei n2 11.718, de 2008)

b) a pessoa fisica, proprietdria ou ndo, que explora atividade de extracdao mineral -
garimpo, em carater permanente ou temporadrio, diretamente ou por intermédio
de prepostos, com ou sem o auxilio de empregados, utilizados a qualquer titulo,
ainda que de forma nao continua; (Redacdo dada pela Lei n2 9.876, de 1999)

¢) o ministro de confissdo religiosa e 0 membro de instituto de vida consagrada,
de congregacdo ou de ordem religiosa; (Redacdo dada pela Lei n2 10.403, de
2002)

d) revogado;

e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional
do qual o Brasil ¢ membro efetivo, ainda que & domiciliado e contratado, salvo
quando coberto por regime préprio de previdéncia social; (Redagdo dada pela Lei
n2 9.876, de 1999)

f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor ndo empregado e o
membro de conselho de administracdo de sociedade anGnima, o sécio solidario, o
socio de industria, o sdcio gerente e o sécio cotista que recebam remuneracdo
decorrente de seu trabalho em empresa urbana ou rural, e o associado eleito para
cargo de dire¢do em cooperativa, associa¢do ou entidade de qualquer natureza ou
finalidade, bem como o sindico ou administrador eleito para exercer atividade de
direcdo condominial, desde que recebam remuneracdo; (Incluido pela Lei n2
9.876, de 1999)

g) quem presta servigo de natureza urbana ou rural, em carater eventual, a uma
ou mais empresas, sem relacdo de emprego; (Incluido pela Lei n2 9.876, de 1999).

h) a pessoa fisica que exerce, por conta propria, atividade econdmica de natureza
urbana, com fins lucrativos ou nao; (Incluido pela Lei n2 9.876, de 1999).
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Pode-se formar parcerias, trabalhar em sociedade, terceirizar, pejotizar ou
estabelecer outras formas de trabalho, conquanto esteja vedado camuflar uma verdadeira relacao
de segurado emprego ou de segurado contribuinte individual por meio das permitidas formas
juridicas. O caso concreto denunciard o que é licito ou ilicito. O que é tributdvel ou ndo, a
depender da materialidade e da base de cdlculo e dos fatos efetivamente observaveis
empiricamente na pratica dos atos verificados.

Creio que a importancia do controle de legalidade do langamento de oficio ndo so
objetive evitar a cobranca do que ndo seja devido, mas também vise aprimorar a forma como
deve ocorrer as autuagdes.

Penso que é necessario que a fiscalizagdo caracterize individualizadamente, ainda
gue por amostragem eficaz, a situacdo, demonstrando que se caracteriza no particular deste ou
daquele trabalhador a efetiva situacdo de segurado empregado, quando for essa a acusacao fiscal;
ou a situacdo de pagamentos para contribuintes individuais quando for esse o ponto acusatodrio.
Pode haver uma globalizagdo (apontamento de subordinacdo estrutural), mas é preciso, ainda que
por amostragem, a demonstracdo da subordinacdo classica e a demonstragdo da vulnerabilidade
no caso de situacdo de segurado empregado ou o apontamento de elementos concretos da
caracterizacdo da situacdo de pagamentos para segurados contribuintes individuais, conforme
cada caso acusatério. Precisa se partir para a subsunc¢do pratica com alguns nomes e situacoes
concretas, nem que por amostragem, com efetiva demonstracdo da realidade.

Apos a construgdo tedrica, passo a analisar o caso dos autos.

Conquanto, inicialmente, é preciso dizer que em base tedrica, para fins
previdenciarios-tributario, os érgaos e entidades da Administracdo Publica direta sdo equiparados
as demais empresas em geral, para efeito do custeio da Seguridade Social. Ademais, eventual
reconhecimento da condicdo de segurado empregado ou de contribuinte individual, para fatos
geradores especificos decorrentes de uma verdade observavel, na forma da legislacdo
previdenciaria, ndo torna as pessoas fisicas servidores do ente publico, sem concurso publico.
Apenas se reconhece o trabalho sob condicdo tutelada pela lei previdencidria a teor das
disposicGes que se encartam a partir do art. 12 da Lei n2 8.212.

Muito bem. Cuida-se de acusacdo fiscal na qual relata que profissionais de saude
laboraram de forma direta para o autuado com elementos caraterizadores do vinculo de segurado
empregado, a teor da norma do art. 12, I, “@”, da Lei n2 8.212, ou com vinculo de segurado
contribuinte individual, a teor da norma do art. 12, V, “g” ou “h”, da Lei n? 8.212, malgrado
formalmente, como mero simulacro, houvesse um simulado termo de convénio e uma pessoa
juridica interposta que seria a empregadora ou contratante — em verdade ficticia — dos
profissionais da saude a disposicao e trabalhando diretamente para o autuado.

Dito isto, é necessdrio analisar a prova dos autos produzidas pela fiscalizacdo e as
refutadas ou produzidas pelo Municipio e em cotejo sobre elas o que se constata é um efetivo
vinculo direto com o ente publico simulado com a interposicdo da pessoa juridica APAE.
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Ora, a APAE nao tinha objetivo social de promover o atendimento a saude basica,
sendo sua atividade econOmica a assisténcia na Educacao Especial para atendimento as criangas
com necessidades especiais. Além disso, na realidade pratica observavel, o vinculo se estabelecida
diretamente com o Municipio, o qual, inclusive, selecionava e demitia os trabalhadores; gerindo
diretamente as pessoas. Uma amostragem apresenta, até mesmo, reclamagdées trabalhistas com o
Municipio integrando o polo passivo (e-fl. 36). Observa-se, adicionalmente, que, em amostragem
realizada com individualizacdo de segurados: “Feita pesquisa no sistema CNIS dos trabalhadores
que prestaram servico a APAE/Alvorada no ano de 2012, relacionando-os com vinculos anteriores e
posteriores. Muitos trabalhadores tiveram vinculos com as duas empresas APAE/Alvorada e o
Municipio/Alvorada” (e-fls. 32/34).

A rigor, consta nos autos, apos solicitacdo de documentacdo e entrega de referidos
documentos, que a gestdo da Prefeitura Municipal decidia quanto a contratacdo (Oficios n¢
388/2010, 389/2010), decidia pela exoneragdo (Of. 485/2010, Of. 64610/2010, 62010/2010 e Of.
728/2010), decidia pelos reajustes dos salarios dos Agentes Comunitarios da Saude (Of. 636/610)
e dava autorizagdo para pagamento de horas-extras (Of. 627/2010, Of. 573/2010, Of. 574/2010 e
520/2010), além de decidir sobre as férias (Of. 715/2010 e Of. 718/2010). A gestao era direta pelo
Secretdrio Municipal da Saude, inclusive.

Toda essa realidade mostra uma situacdo de simulacro bem anotada pela
fiscalizacdo em trabalho realizado apds denuncias e nos contextos das reclamatérias trabalhistas.
Ha no trabalho fiscal uma individualizagdo especifica e ndo meramente estrutural.

Interessante notar, ainda, que as remunera¢des dos segurados, sejam dos
segurados empregados ou dos contribuintes individuais, nao eram declarados nas GFIPs da
APAE/Alvorada, todos em trabalho direto e vinculado com o Municipio, o qual pagava
exclusivamente uma espécie de taxa de administracdo, quando ndo incorria em inadimpléncia.

Por conseguinte, comprovada pela autoridade fiscalizadora a existéncia de
disparidade entre a forma de pactuacdo e a realidade, imperioso o reconhecimento do
colaborador como segurado obrigatério da Previdéncia Social vinculado com o efetivo
contratante, seja na modalidade segurado empregado ou na modalidade de contribuinte
individual, conforme contexto fatico observado e subsunc¢do ao enquadramento legal adequado.

Inclusive, os 6rgaos e entidades da Administracao Publica direta sdo equiparados as
demais empresas em geral, para efeito do custeio da Seguridade Social e, no tocante a relacao
previdenciario-tributaria, os fatos devem prevalecer sobre a aparéncia que, formal ou
documentalmente, possam oferecer, ficando o autuado — que foi comprovadamente efetivo
beneficidrio do trabalho dos sequrados que lhe prestaram servigos através de empresa interposta
com viés de simulagéo —, obrigado ao recolhimento das contribui¢cdes devidas.

E, por isso, que se enquadra ou se qualifica como segurado empregado para fins
previdenciario-tributario o trabalhador que prestando servico diretamente para o efetivo
contratante ainda desponte em relacdo juridica vinculada com elementos de pessoalidade,
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habitualidade, onerosidade, alteridade, subordinacdo com vulnerabilidade e vicio de
consentimento em relagao ao efetivo contratante, como as amostragem denunciam — ex vi da
alinea “a” do inciso | do art. 12 da Lei n? 8.212 combinado com o art. 22, | e ll, da Lei n2 8.212, e
arts. 116, 1, 118, | e Il, 142 e 149, VII, do CTN. Além disso, o vinculo de segurado contribuinte
individual também se afere pelo contexto documental colmatado ao processo.

Assim, observa-se — em visualizacdo empirica de fatos efetivamente ocorridos na
pratica, conforme provas colacionadas —, que os profissionais de saude, na forma do art. 12, I, “a”,
da Lei n? 8.212, estiveram laborando como pessoa fisica, de forma direta, pessoal, subordinada
(com limitag¢do de autonomia e vulnerabilidade, com vicio de consentimento), ndo eventual (com
habitualidade), mediante salario (onerosidade) e com alteridade (sem assumir quaisquer riscos da
atividade), ou estiveram laborado de forma direta na forma do art. 12, V, “g” ou “h”, da Lei n?
8.212, de modo que se verifica a ocorréncia do fato gerador das contribuicées previdencidrias em
face do Municipio, pela qualificacdo do trabalho em situacdo de segurado empregado ou segurado
contribuinte individual, dentro do contexto da legislacdo previdencidria, no exame do Regime
Geral de Previdéncia Social (RGPS), devendo ser mantido o langamento de oficio.

Sendo assim, sem razdo o recorrente neste capitulo.
- Multa de oficio

O recorrente ao questionar a base de calculo, por eventualidade, se insurge contra
a multa de oficio de 75% aplicada a partir da constitui¢do do crédito tributdrio pelo lancamento de
oficio.

Pois bem. Nao lhe assiste razao.

Isto porque, na forma do art. 136 do CTN, sem ressalvas para o caso concreto, “a
responsabilidade por infracbes da legislagcdo tributdria independe da inteng¢do do agente ou do

responsdvel e da efetividade, natureza e extenséo dos efeitos do ato”.

Adicionalmente, a multa do langamento de oficio aplicada é baseada na legislacado
tributdria, devendo o agente da administracdo tributdria se pautar pela legalidade, devendo
aplicar a lei de seu oficio. Demais disto, apenas para argumentar, a multa do caso concreto é
multa do langamento de oficio, e ndao multa de mora, tendo sido aplicada como sanc¢do punitiva e
ndo apenas pela mora.

Observe-se, alids, que no caso dos autos ndo ha correcdo monetdria, mas apenas
juros SELIC, que, de toda sorte, tem o viés de também corrigir a moeda, e multa do lancamento de
oficio. De acordo com o art. 37 da Lei n2 8.212, constatado o ndo recolhimento total ou parcial das
contribuicGes tratadas naquela Lei, e ndo declaradas na forma do art. 32, a administracdo
tributdria tem o poder-dever de lavrar o auto de infracdo ou a notificacdo de lancamento,
conforme o caso, configurando o langamento de oficio.

Por sua vez, no lancamento de oficio é dever aplicar a multa de oficio na forma da
legislagcdo de regéncia, qual seja, no percentual de 75% na forma prevista no art. 35-A da Lei n2
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8.212, acrescentado pela MP n2 449/2008, convertida na Lei n? 11.941/2009, combinado com o
art. 44, |, da Lei n2 9.430.

Logo, estando de acordo com a legislacdo que rege a matéria, ndo ha alteracdes a
fazer no que se relaciona a multa de oficio aplicada.

Por ultimo, um alegado efeito confiscatério da multa de oficio ndo é matéria
conhecida neste contencioso.

Sendo assim, sem razado o recorrente neste capitulo.
- Dos juros de mora pela Taxa SELIC: Insurgéncia contra corre¢ao monetdria

O recorrente ao questionar a base de calculo, por eventualidade, se insurge contra
o que chama de corre¢dao monetdria aplicada com nulidade a partir do lancamento de oficio.

Diz que a atualizacdo monetaria ndo se sustenta e se impde a nulidade do auto de
infracdo por auséncia de indicacdo do indice utilizado na correcdo do débito, haja vista que “a
memdria de cdlculo lancga diversos percentuais, sem contudo, especificar o indice utilizado para a
apuragdo dos supostos créditos, por esta razdo ndo se pode identificar se o indice aplicado é
correto”.

Muito bem. Importa anotar que no caso dos autos ndo ha precisamente uma
correcdo monetdria, mas a aplicacdo dos juros de mora, calculados pela Taxa SELIC, que tem o viés
de também corrigir a moeda, além da multa do lancamento de oficio. De acordo com o art. 37 da
Lei n2 8.212, constatado o ndo recolhimento total ou parcial das contribui¢cdes tratadas naquela
Lei, e ndo declaradas na forma do art. 32, a administragdo tributaria tem o poder-dever de lavrar o
auto de infracdo ou a notificagdao de langamento, conforme o caso, configurando o langamento de
oficio.

N3o vejo reparos a serem tecidos na decisdo hostilizada para a referida irresignacao
guanto aos juros moratérios pela Taxa SELIC, sendo tema objeto de enunciado na forma do
enunciado constante na SUmula CARF n? 4, nestes termos:

Sumula CARF n2 4. A partir de 12 de abril de 1995, os juros moratérios incidentes
sobre débitos tributdrios administrados pela Secretaria da Receita Federal sdo
devidos, no periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de
Liguidagdo e Custddia — SELIC para titulos federais.

De qualquer forma, considerando argumentos subsididrios para pretender, em
certa medida ndo aplicar a sumula, tenho que se mantém a sua aplicacdo. Ora, ndo ha cumulagdo
de juros moratdrios e atualizacdo monetaria. Na verdade, a taxa SELIC tem esse viés duplo, mas é
uma Unica taxa. Nao ha outra taxa que incida junto com a SELIC e ela é amplamente conhecida e
divulgada no mercado, sendo de conhecimento publico e notdrio.

No caso especifico de débitos para com a Fazenda Nacional, a ado¢do da taxa de
referéncia SELIC, como medida de percentual de juros de mora, foi estabelecida pela Lei n2 9.065,
de 20/06/1995, nestes termos:
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Art. 13. A partir de 12 de abril de 1995, os juros de que tratam a alinea “c” do
pardgrafo Unico do art. 14 da Lei n? 8.847, de 28 de janeiro de 1994, com a
redacao dada pelo art. 62 da Lei n2 8.850, de 28 de janeiro de 1994, e pelo art. 90
da Lei n2 8.981, de 1995, o art. 84, inciso |, e o art. 91, paragrafo Unico, alinea
“a.2”, da Lei n2 8.981, de 1995, serdao equivalentes a taxa referencial do Sistema
Especial de Liquidagdo e de Custddia — SELIC para titulos federais, acumulada
mensalmente.

O calculo dos juros de mora, equivalentes a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidagdo e Custddia — SELIC, estd, hodiernamente, previsto, de forma literal, no art. 61, § 32, da
Lei n29.430, de 27 de dezembro de 1996, nestes termos:

Art. 61, § 32 Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirdo juros de mora
calculados a taxa a que se refere o § 32 do art. 592, a partir do primeiro dia do més
subsequente ao vencimento do prazo até o més anterior ao do pagamento e de
um por cento no més de pagamento.

Noutro vértice, quando diante de crédito tributdrio-previdenciario, inclusive no que
se relaciona as contribuicbes para Terceiros por se equiparar em regime de exigéncia as
contribuicGes previdencidrias patronais, bem como quando diante de descumprimento de
obrigacao acessoria tributario-previdencidria, o art. 35 da Lei n? 8.212 disciplina que:

Art. 35. Os débitos com a Unido decorrentes das contribui¢cbes sociais previstas
nas alineas a, b e ¢ do paragrafo unico do art. 11 desta Lei’, das contribuicdes
instituidas a titulo de substituicdo e das contribuicdes devidas a terceiros, assim
entendidas outras entidades e fundos, ndo pagos nos prazos previstos em
legislagdo, serdo acrescidos de multa de mora e juros de mora, nos termos do art.
61 da Lei n29.430, de 27 de dezembro de 1996.

Importa consignar, ainda, que, em consonancia com o disposto no art. 161 do CTN,
somente quando lei especifica ndo dispuser de modo diverso é que a taxa dos juros de mora serd
de 1% ao més. Ndo é o caso em espécie, como visualizado.

Assim, é legitima a cobranca de juros equivalentes a taxa SELIC, ja que tem previsao
legal especifica. Ndo poderia a autoridade administrativa deixar de aplicar os acréscimos legais
face ao mandamento expresso no art. 142, paragrafo unico, do CTN. O ato administrativo de
lancamento é vinculado a lei, que dispde sobre todos os seus elementos. Ndo tem a autoridade
fiscal liberdade de acdo para avaliar a conveniéncia e oportunidade da conduta, pois deve agir de
forma vinculada e obrigatdria, de modo a efetivar o langamento com seus consectdrios.

De mais a mais, os juros de mora incidentes sobre a obrigacdo principal possuem
respaldo no art. 35 da Lei n? 8.212, na redacdo dada pela MP n2 449/2008, convertida na Lei n?

2 Art. 11, Paragrafo Gnico. Constituem contribuicdes sociais: a) as das empresas, incidentes sobre a
remuneracao paga ou creditada aos segurados a seu servi¢co; b) as dos empregadores domésticos; c) as
dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salério-de-contribuicéo;.
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11.941/2009, combinado com o art. 61 da Lei n? 9.430. Logo, estando de acordo com a legislacdo
gue rege a matéria, ndo ha alteracdes a fazer no que se relaciona aos juros moratdrios aplicados.

Adicionalmente, o julgador administrativo esta impedido de afastar a taxa SELIC sob
alegacdao de confisco ou inconstitucionalidade. A Sumula CARF n2 2 assenta: “O CARF ndo é
competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributdria.”

Por ultimo, apenas para argumentar, tem-se que na forma da Simula CARF n2 108:
“Incidem juros moratdrios, calculados a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidagdo e
Custddia — SELIC, sobre o valor correspondente a multa de oficio”. O préprio STJ decide, desde
longa data no mesmo sentido, entendendo pela legalidade, pois assenta: “E legitima a incidéncia
de juros de mora sobre multa fiscal punitiva, a qual integra o crédito tributdrio” (REsp n2
1.129.990, REsp n2 834.681).

Sendo assim, sem razado o recorrente neste capitulo.
Conclusao quanto ao Recurso Voluntario

Em apreciacdo racional com base na legislagdo tributaria e processual, relatado,
analisado e por mais o que dos autos constam, ndao hd, portanto, motivos que justifiquem a
reforma da decisdo proferida pela primeira instancia, dentro do controle de legalidade que foi
efetivado conforme matéria devolvida para apreciacdo, deste modo, considerando o até aqui
esposado e ndo observando desconformidade com a lei, nada hd que se reparar no julgamento
efetivado pelo juizo de piso.

Neste sentido, em resumo, conhe¢o parcialmente do recurso voluntario, nao
conhecendo questionamento sobre efeitos confiscatdrios da multa de oficio aplicada de 75%;
rejeito a preliminar de prescri¢do intercorrente e ndo ha o que se deferir pelo CARF em termos de
suspensdo da exigibilidade, pois é automatica até decisdo terminativa e compete a unidade do
domicilio fiscal do contribuinte o controle e cadastramento suspensivo; e, no mérito, quanto a
parte conhecida, nego-lhe provimento, mantendo integra a decisao recorrida.

Alfim, finalizo em sintético dispositivo.
Dispositivo

Ante o exposto, conheco parcialmente do recurso, ndo conhecendo alegacdo de
inconstitucionalidade; rejeito a preliminar e, no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO.

E como Voto.
Assinado Digitalmente

Leonam Rocha de Medeiros
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